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MUNICíPIO DE MARMELEIRO-"
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ESTADo oo pnnnNÁ

Marmeleiro, 10 de outubro de2022

Protocolo Geral n" 72192
Requerimento no 06912022 - Departamento de Agricultura e Abastecimento
Requerimento no 04512022 - Departamento de Viaçño e Obras

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMQ DE REFERÊNCTE

1 _ DO OBJETO
r'ifl

Constitui objetôdð iresänte ier-o de referéncia a contratação de empresa pãra seguro de 0l (um)

veliulo Caminhão M, BENZ/.A,TEGO 2730I(6X4CE, chassis 98M958170M285831 e 01 (um) veículo

Cff nnao M. BENZ/ATEGO 2730I(6X4CE, chassis 98M95 8 1 70N828 627 8.

2 - DA JUSTIFICATM E DO QUANTITATTVO

Justifica-se a contratação de empresa para seguro de um veículo Caminhão M. BENZ/ATEGO
3730K6X4CE; dhassis 98M958170N8285831 para o Departamento de Agricultura e Abastecimento e um

Ýeículo'Caminhãö M. BENZ/ATEGO2730K6x40[,chassis 98M958170M286278 para o Departamento

tle Viação e.Obras,'tendo em vistaque os veículos do município estão em constante deslocamento, tanto na

sua área jurisdicional, como para outros municípios no Estado do Paraná, é imprescindível a necessidade

ile cobertura de seguro para os mesmos, dando mais segurança ao atendimento e locomoção dos servidores

e passageiros que utilizam este transporte. Para tanto a contratação de uma empresa especializada através

de processo licitatório é o meio legal de se planejar e realizar esta despesa.

Considerando, que o municlpio já possui contrato com a empresa GENTE SEGURADORA SA,

inscrita no CNPJ no 90.180,605/0001 -02,paraprestação de seguros paraa frota municipal, foi realizado um

orçamento com a mesma. Desta forma, viemos justificar a conftataçáo da mesma seguradora, devido à ser

mais vantajoso e por ser menos oneroso aos cofres municipais do que a realização de um novo processo

licitatório, já que o valor líquido do prêmio para os 02 (dois) veículos é de R$ 10.069,35 (dez mil e sessenta

e n6Ýe reais e trinta e cinco centavos), sendo este condizente com o que vem sendo praticado no mercado,

sendo que a mesma vem prestando um serviço satisfatório ao municlpio.

3 -ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS DOS SERVIçOS

O valor da contratação é de R$ 10.069,35 (dez mil e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos),

estabelecido nos termos da proposta anexa a este Termo de Referência.

4 - PRAZO, LOCAL E CONDIçÕES pAne EXECUÇÃO

O seguro do veículo terá vigência do dia da assinatura do contrat o, até 24 de agosto de 2023 '

s -DA FTSCALTZAçÃO

CNPJ:'76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
E-mail: Iioitacati(ârnalmcleiro.pr.eov.br / licitacaoO2(â)marnroleiro.pr.eov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

Valor'IÌóm Quant. Unid. Descrição

5.034,55't0 Meses
Contratação de empresa para seguro de um veículo Caminhão M
BENZ/ATEG O 27 3 0K6X4CE, chassis 9BM9 5 8 I ?ONB 2 8 5 I 3 L" 01"

5.034,80Meses
t'õttiaiaçao dé émpresa para'seguro de um veículo Caminhão M.

BENZ/ATEG O 27 30K6X4CE, chassis 98M958 I 7qN828627&02 l0

10.069,35Valor Total



MUNIC íp¡o DE MARMELETRo-
ESTADO DO PARANA

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será o Diretor do

Dêliartamento Solicitante ou servidor indicado pelo mesmo, procedendo ao registro das ocorrências e

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos

no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a

ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos

ilícitos,
Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos à disposição para maiores informações e

esclarecimentos.

Atenciosamente,

/l^-
Sidiclei Risso

Diretor do Departamento de e Abastecimento

Diretor do Viação e Obras

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitaoati(gÌnarrrieleiro.or'.sov.br / licitacao02l@marmcleiro.ur. gov.[2t - Telefone: (46) 3 525-8107 / 8 105



rU 0 3i(

Prefeíturø Manícipul de Murmeleiro

Número do Protocolo: 72L92
Nome: loepartamento ãã ngncultura e Vlação e Obras

cNPr(cPF):

Endereço: [---- ----,,1

Data do Pedido: l--!0no17oz/

Tipo de Prssoø: ý- ),

Nítmero dø Cøstt:

Bøirro:

Cídøde:

CEP:

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Bairuo:

Cìdøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerenle:

lVarmeleiro

8561 5-000

Estødo: @]
Assunlo: contratação de empresa

lo Caminhão M. BENZATE
para seguro de 01 (um)
GO 2730K6X4CE, chassis

70N8285831 e 01 (um) vefculo Camlnhão M

TEGO 2730K6X4CE chassis 98M958170N8286278.

Prazo de En(¡ega: L-;*-_- -]
Nome do Reqqerente: Sidiclei Risso e Alcides Se

Prefeituru Municípøl de Murmeleíro

Døtø do pedido: l-_19!;9i!oz;zl

de Agricultura e Viação e Obras

Tipo de P"tsoø: lJ_-,

Marmeleiro

8561 5-000

Pa¡anâ

contratação de empresa para seguro de 01 (um)

Caminhão M. BENZ/ATEGO 2730K6X4CE, chassis
M958170N8285831 e 01 (um) vefculo Camlnhão M.

NZ/ATEGO 2730K6X4CE chassis 9BM958 1 70NB 28627 8.

72L
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Proposta de Endosso de lnclusão 01.31'161006.0.15

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEPT 1s414.00199612004-18

GENTE SEGURADORA - CNPJ: 90.180.60s/0001-02 - SUSEP 06793

ç{qr
,ds¡.

gente
seg u raclora

Data da Cotação:
06t'1012022

Proponente: MUNlclPlo DE MARMELEIRo

CNPJ/CPF: 76205665000101

Endereço: AVENIDA MACALI 255

Balrro: CENTRO

. r Corretor: CLICKSEG CORREToRA DE SEGUROS LTDA

DADOS DA PROPOSTA

lnlcio Vlgência: Fim Vlgência:
24h do dla 0611012022 24h do dla 2410812023

Renova apl:

CEP:85615000

UF: PR

Sucursal: 001 SUSEP: 1020151012

Demais parcelas: R$ 0,00

P"1"
13110t2022

DADOS DO SEGURADO

Nascimento: NåoApllcával

Municfpio: MARMELEIRO

DÂDoS Do coRREToR

DEMONSTRATTVO DE PRÊMlO

Primelra parcela: R$ 10'069,35Tipo,decobrança: Bol€to ì Planodepgto: 1+0

..=i ' ,' /\
coMPoslçÃo Do PRÊMlO

Prêmio Llquldo R$: , Valor de frac.: Custo de Emlssão:
R$ 10.069,'35 r R$ 0,OO R$ 0,00

OBSERVAçÃO DA PROPOSTA

toF:
R$ o,oo

Prêmio Total:
R$ 10.06e,35

. '.' ,:
A reparação dòs velcu106 poderá ser efetueda em oflclnas de llvre escolha do segurado, conforme a opçåo dg pleno sel€cionada: Genta Auto'
Èm ioÀsänanOa com a Circular SUSEP n'612/2020, que dlspöe sobre a polltlctde prev8nçåo à lavagem de dlnho¡ro, bem como à provBnçáo s colblçäo do

Flnanclamento do Terrosl6mo e 19gs9gs Elpo_BJgl Pollllca.ment6r a Soclôdad6 Seguradora 60llclta o proenchlmento abalxo:

Pessoa exposta polltlcamente? i se relaclonamento próxlmo, nome da pessoa exposta: Grau de relacionamento:
Nåo lnformado,
.. .t....

þropön¡ö â Cômpänhiå A" Seguros, com pleno conheclmento € aceltação das Condlçõos Gerals, Especlals o/ou Partlcularos que fazem parts lntegrante da
preÄente propostä, a reallzaçå'o do segrlio aclma propo6to, As lnfomiaçöes nsoessárlas, completas e vordedslras, oxarades nestas o nos queEtlonários

ãnixãr, 
"ãndttue¡rì 

elas, pelá sua veraõlàade, a baie io contreto s, deeie modo a lntegrsm. AEsume o propononto lntegral rssponsebllldade pela exatldão

dae lnfórmaçðes prestadds, autorlzando a Companhla de Seguroê, ca6o acôlto â su€ propo6ta a emltlr a.apóllce cujo.prêmlo ds s-eguro 6e compromete.a

pãóaiãä acijr¿o'com a teilsiagao vlgente. De aoordo comãs Ciroulares 251,256 e 269/04 da Suporlntend_ê_ncia de Seguros.Prlvados, o receblmento

ãniectpaOo do prômlo, näo änpllóa omãceltaçåo da proposta, que poderá ser rocusada pela Seguradora até o 15'dla do seu receblmento, restitulndo, nôsta

hlpótsso ao proponente o prêmlo pago corrlgldo pole TR.
la ,

https://portal,genteseguradora,com.br/PortalParceiro/ComercialWebN.do/imprimirProposta-NoVo jsp?sid=btq1sd11tpo47ugBl1npen6191&codig. 1/6
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gente
ses u radorå

Portal Gonte

Proposta de Seguro 01.31.1 61006.0'15

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:I5414,00199612004-18

50931 6-3SDWgH71tt¡arca: MERGEDES
Modelo: -BENZ/ATEGO
2730K 6X4 CE

Ano/Mod:
202212022

Nr)ltcln

86
Chassi: 98M958170N8286278

Combustfvel:

DIESEL 2 LICITACAO
Produto:catesorla: CAMINHOES PESADOS NACIONAIS

DE 7 TON.lNC

Nome Cobertura:

CASCO (COMPREENSIVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP. MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE . TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI)

TOTAL

Franqula:

R$ 29.454,11

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

LMI:

VMR 1OO%

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 10.000,00

R$ 10.000,00-

R$ 20.000,00"

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmlo

R$ 4.759,34

R$ 79,60

R$ 87,70

R$ 7,0r

R$ 0,53

R$ 2,34

R$ 0,91

R$ 0,40

R$ 73,91

R$ 0,70

R$ 0,32

R$ 22,04

R$ 5,034,80

200 Kmde

KM: SimO Não(X)

Bônus: 0

Táxi assistência 24h Distância M 200 km

COBERTURAS

* Nas coberturas de app o Llm máxlmo de lndenlzação (LMI) é por passagelro.

DA PROPOSTAOB

DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, não foram coNtTatAdAS'

Este ltem foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização integral,

br/TabelaMolicar.

SA
HOTEL, APP

NTOS,EEOU DRO SVIAS SRAIAs Kcoberturas ITçãol
RO, DIANTEIPARA-BRISA RO, RES RVA,E FAROIRETROVISORES, SCARRO LANTERNAS,

depagamento q ntiaua em correntemoeda determinada ed comacordo ta dbela referênci anacional,variável,
a aser icadpl sobreonaindicada doapólice Useg conJugada fatorcom ajuste,de me apercenturo,

A belata pelautilizada SeguradoraGente S/A ae tabelacotaçãode VEdo nfculo data ocorrenclada sinistrodo
encontra siteno fipe.orgWWW. ices/veiculos/.br/pt-br/ind aou MOLICAR,tabela que encontraSE Snoque SEIPE,

PERFIL DE RISCO

Perfll de Rlsco 1-Pacote de assistência Personallte;

https://portal.genteseguradora.com.br/PortalParceiro/ComerclalWebN.do/lmprimirProposta-NOVO.jsp?sid=btq1sdr1tpo47ug8l1npen6191&codig, '. 216
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Proposta de Seguro 01.31.1 61006.0.15

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:15414.001996/2004-18

aÇt/

vtlr
,.:ü{L

gente
seg u radora

Marca: MERGEDES
Modelo: .BENZ/ATEGO

2730K 6X4 CE

202212022
KM: SlmO Não(X)

Nr)ltertr

86
Chassl: 98M958170N8285831

2
Produto:
LICITACAO

0
Combustlvel:
DIESEL

catesorla: CAMINHOES PESADOS NACIONAIS
DE 7 TON .INC

COBERTURAS

50931 6-3SDWgH76

Nome Cobertura:

cASCO (cOMPREENSIVO)

RCF. DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP. MORTE ACIDENTAL

APP. INVALIDEZ PERMANENTE . TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI)

TOTAL

Franqula:

R$ 29.454,11

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

LMI:

VMR lOO%

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 10.000,00

R$ 10.000,00'

R$ 20.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Pråmlo

R$ 4.759,09

R$ 79,60

R$ 87,70

Rg 7,01

R$ 0,53

R$ 2,34

R$ 0,91

R$ 0,40

R$ 73,91

R$ 0,70

R$ 0,32

R$ 22,04

R$ 5.034,55

200 kmide 200 Km.; Táxi, assistência24h Distância

* Nas coberturas de app o Llmlte máxlmo de lndenlzação (LMI) é por passagelro,

DA PROPOSTAOBSE

Perfll de Rlsco 1-Pacote de assistência Personallte;

PERFIL DE RISCO

https://portal,genteseguradora,com.br/PortalParceiro/ComercialWebN.do/imprimirProposta-NoVo.jsp?sid=btq1sdr1tpo47ug8l1npen6l 91&codig. J/b
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u-t"w/'ü,È Proposta de Seguro 1.31.161006.0'15

gente sEGuRo DE AUToMóvErs - pRocESSo susEp: i5414.001ee6/2004-1s
segu radora

1 - OBJETIVO E LIMITE DE RESPONSABILIDADE

Este seguro tem por objetivo garantir o pagamento de indenização dos prejufzos sofridos e

despesas incorridas, devidamente comprovadas, quando da ocorrência de um risco coberto

relativo ao vefculo segurado, exceto se decorrente de riscos exclufdos, conforme disposto

nestas condiçöes gerais e respeitados os limites contratados.

2 - LTQUTDAçÄO DE SINISTRO

Quando ocorrer um acidente envolvendo o veículo segurado, o Segurado deverá seguir os

procedimentos estabelecidos nas Condiçöes Gerais do Seguro, bem como comunicar

imediatamente o seu corretor de seguros e a Seguradora através do site

wwwgenteseguradora.com,br ou da Central de Atendimento (fone: (51)3023.8888).

https://portal.genteseguradora.com.br/PortalParceiro/ComeroialWebN,do/lmprimlrProposta-NOVo.jsp?sid=btql sdrl tpo47ugBl1npen6191&codig 416
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Gente
Proposta de Endosso de lnclusão 01.31.161006.0'15

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP;: 15414,001996/2004.18
Sogrrradnrn

A aceitaçäo da proposta de seguro está sujeita à análise de risco

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

Susep.

O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sltio eletrônico www.susep.gov.br.

O proponente declara que tomou ciência, não tem dúvidas quanto ao conteúdo e acata as

Condiçöes Gerais do Seguro disponfveis em wwwgenteseguradora.com.br, como parte

integrante deste contrato de seguro.

Declaro como lntermediador do Seguro ser responsável pela mediação deste contrato e que

cumpri integralmente as disposiçöes contidas na Resolução CNSP no 38212020, inclusive

quanto a prévia disponibilização ao proponente das informaçöes previstas no art. 40 desta

Resolução.

O proponente declara assumir toda a responsabilidade pela exatidão das respostas constantes

no questionário de avaliação de risco, reconhecendo que qualquer informação falsa, inverídica,

incompleta ou incorreta terá como consequência a perda de todos os direitos e garantias do

seguro, conforme os artigos 766 e 769 do Código Civil Brasileiro.

O proponente compromete-se a comunicar a seguradora quaisquer alterações nas

características originais do veículo segurado ou em relação ao perfil de risco informado, täo logo

estas ocorram.

A Gente Seguradora S.A. reserva-se ao direito de auditar, a qualquer momento, as informaçöes

constantes nesta proposta.

A lndenização lntegral para os seguros de vefculos zero quilômetro, corresponderá ao Valor

Determinado contratado ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero

quilômetro (de mesmas caracterfsticas do vefculo segurado) da tabela de preços referenciada,

vigente na data da indenização e regiäo de taxação do risco, multiplicado pelo fator de ajuste

contratado.

Para os valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contratação de coberturas

isoladas de roubo, colisão ou incêndio o valor do LMI será o valor ou o percentual indicado na

proposta e na apólice de seguros.

'.Crio

https://portal.genteseguradora.com.br/PortalParcelro/ComerclalWebN.do/lmprimlrProposta-NOVOJsp?sid=btq1sdr1tpo47ugBl1npen6191&codig 5/6
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A franquia é a participação obrigatória do Segurado, expressa em moeda corrente e

constante na proposta e na apól¡ce, referente a cada cobertura, dedutível em cada evento

(sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice.

Para fins de reparação do vefculo em caso de sinistro, é admitido o uso de peças novas,

originais ou não, nacionais ou importadas, desde que mantenham as especificaçöes técnicas do

fabricante,

É admitida a utilização de peças usadas, observadas as disposições da legislação específica

que regula e disciplina a atividade de desmontagem de velculos automotores terrestres, bem

como as exigências técnicas necessárias para sua reutilização, nos termos da regulamentação

do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).

Para os itens de segurança, tais como: sistemas de freios e seus subcomponentes; caixa de

direção e eixos; as peças de suspensão; o sistema de airbags e os cintos de segurança - seräo

utilizadas peças novas originais.

Esta proposta será analisada no prazo de 15 (quinze) dias. Podendo seraceita ou não a critério

da Seguradora.

ESTE DOCUMENTO NÃO É VEI¡OO COMO APÓLICE DE SEGURO.

Local e data Assinatura do segurado, responsável ou

corretor

https://portal.genteseguradora.com.br/PortalParcelro/ComerclalWebN.do/imprimlrProposta-NOVO.Jsp?sld=btq1sdr1tpo47ugBl1npen6191&codig. '. 6/6



101101202207:23 Webmail :: MARMELEIRO - Pedido de cotação de seguro de 02 (dois) Caminhöes M. BENZ/ATEGO 2730K6X4C8
ü J 

\rËtWMARMELEIRO - Pedido de cotação de seguro de 02 (dois) Gaminhões M. BENZII
2730K6X4C8

,,i¡i¡î De L,eticia Aulenticaseg <leticia@autenticaseg,corn.bn

irtt¡iiü,. Para Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr'gov.br>

Data 07-10-2-02216:50

ft onçeueuro.pdf (-1,6 MB)

fjìerrrove r tcldos os anexos

Boa tarde,

Everton, tudo bem contigo?

Soguc cotação clos camlnhð0s...

Abs e bom final de semana.

N L€üclå l(üütmd( scß¡mrl3u5ÉP lÞ¡o!798Ít.7

AUÎÉ|{T¡CASEG 4r !o5sot!ô I ñs 6rt Ërtlt¡cLecrl6t4l ßålðol I Cøtmllr¡lr(*rl pn
,'.ï¡;ìi:','¡i¡Í;;i rutfiúctrrfÇrutrnlurr¡.w;brlwwrutmrløs¡fffi.br

De¡ leonardo@clicksegpgguros,com,br

Enviadorscxta-fcira, 7 de outubro de 2022 16:44

Pa ra : lsliclaluÍertiçisg g

Assunto: RES: MARMELEIRO - Pedido dc cotação de seguro de 02 (dois) Canrlnhiles M. BENZ/ATEGO 2730K6X4C8

Boa tarde Lêl

Segue o orçamento solicitado.

Art,

&
cHcKsEG

Eilif iffl ¡FE¡rfTHTf:rñl
wwwctldtco gcogu¡o¡,com,br

leonardo MâBisrc Duarte
Coÿrétor dE S8guroô

FonEß: t¡14) 3023-3637/ 8843-4901
Rua lüapura,298 - Madngá-Pr

ylaf/È, sÍElwpaRp-(ttsLtco, TEM L\MA ÇONA¿çÁC.-ûUfÆRfSEEÊ[&L-EAßA-A"-çßß.Ußø-þg,SEH*UÊ|çuL9-PAßIJçUI.{ß,
coNsu[rE.¡vost"

De: Leticla AutenticaSeg <leticla@autentÍcaseg.com.br>

Enviada em: qu¡nta"felrä, 6 de outubro de 2022 L4:09

Para: leonardoGDclicksegseguros.corn.br; Departamento Técnico " Clickseg Correlora de Segtrros <tecniÉo(4clicksogse¡¡uros.cont'br>

Assunto: MARMELEIRO'Pedldo de cotação de seguro cle 02 (dois) Camlnhões M. TJENZ/ATÊGO 2730K6X4C8

Boa tûrde,

Lri'.c¡ e Gi, segue solicltaçåio de cotaÇão de inclt¡såo cle cJois c,aminhöes.

Abs,

w r$!AÀlËrrrmdöß.ûü6 lSthtpt0lô¡Ð00't
4¡tot4Oftð l A.r û.r [sl¡lt Lr.À lú14 l 3.U O¡ I (ñ{E I 't dtrÈ I f¡î
á¡rfü ü(üatltouløt.iat¡ñùr I weren&*r¡rmbrA¡rÿütïtËt'tö

https://webmall.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1 &-uld=30694&-mbox=INBOX&-¿611e¡=print&-extwln=1 1t2



1011012022 07:23 Webmail :: MARMELEIRO - Pedido de cotaçåo de seguro de 02 (dois) Camlnhões M. BENZATEGO 2730K6X4CE

De: ll¡ltações¡.CqnlÉlcs
Envladorquinta-felra, 6 de outubro de 2022 13:56

Parar leliçle-A.uls¡tlqe5ss; Acls¡llceseg

As6unto: Pedido de cotação de scguro de 02 (dols) Canrlnhóes M. BENZ/ATËGO 2730K6X4c8

lmpo*ånclarAlta

ISon tardc Letíciu,

Scgîrc r'rn arrcxo o pediclo dc cotaçño clo scgrrxr <te 02 (clois) Canrinhões M, tlF,NZ/^TIiCiO 2730K6X4C8.

FAVOR ACUSÂTI RÍiÇET]TN,I[ìN"I'O,

,Alenciosimcntc,

Sctor de Liciuções

Tel (.16) 3525-81 07 / 3525-81 05

r'l

r, ù 11ú

n

https://wobmall.marmelolro.pr,gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=30694&-mbox=INBOX&-aç116¡=prlnt&-extw¡n=1 2t2



))

Requerimento

Vie,rnos através do presente, solicitar a cotação do seguro de 02 (dois) Caminhões M. BENZ/ATEGO 2730K6X4CE, conforme documentação em

anexo, ao prese,lrte.

Marmeleiro,06 de outubro de2O22.

Atenciosarnente,

da Silva
da CPL

Portaria 6.864 de 221 09 / 2022
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Ass¡st. 24

horas

Ass¡st. 24

horas

10.000,m
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20.{D0,00
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1(D.mO,00
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Valor

Mercado

Valor
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0

0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
[4lNlSTERlO DÁ ll ][fr^ËL-ltìlJl Ulì/i
DEP^Rl 

^l\4ENl 
O l.l/'LlOlJ^l Dt 

.rRAl'lS 
ll L)' DFtl^TnÀll

gouh
'\-ii:

OETf,AN- PR

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO. DIGITAL

CÓDIGO RENAVA¡/

01323756555
PLACA EXERCfCIO

2022SDÝÍ9H7 6

5
o.
o.
o
E

0
o
dg
c)

o
opî

ANO FABRICAçÃO

2022

ANO MODELO

2022
NÚ¡/]ERO DO CRV

223545943t86

cÓI)IGo DE SEGURANçA DO CLA

4823806L660

CAT

***
MARCA/MODELO/VERSÃO

M. BENZ/ATEGO 2730K6X4C8
Écrt / TtPo

CÀRGA CAIIINHAO
PLACA ANTERIOR / UF

A6íL1C,

98M958170N8285831

cHASSt

*** ****/ **
COR PREDOMINANTE

BR.ANCA

COMBUSTfVEL

DIESEL

oBsÈRVAçöEs Do vEfcuto

sEM OBSERVAçöES

MENSAGENS DENATRAN

CARTEIRA
D|Q|TALot
TRANSITO

P¡r¿ sua comodld¿dc, vo(é pode ¿ccssôr cstc

clo(unìcnto diaelaocntc pclo seu celúl¿r' [Jo¡xc o

aÞlicorlvo C¡rtelrE OlSlt¿l de Trûnslto - COT c tcnhô

ã(esso ðo ll(en(lafleírc de leu vefculo ô14ú de

Íruihìs or¡ras fuiltlorralklùdes

Com ô c¿rterra Dl8¡tal de fråñsito - cÞl você podel

. Consuhår 5ua5 hlliîçt16 e pô¡,år mullai corn d$onto

. 
^ccssar 

¡ versåo d¡gltðl dô CNH þot¿ cNHs.tûilttot

. Aceffiraverslfo dl8ltdldsle l-lceñclômenlol(¡¿ÿ08¿0,

. coÍrp¡rtlllEr o ¡s(þIrþdo (sn aó 5 ts¡s

. ûldlorop¡inclpalcordutor

. kdPràrlsíer@ll

@

DENATMN rcOUOIM'D

gãlxÊ ágors ¡ Cãrtclr¡ Dltltdl dè Trånslto - CDT ndt lolâ¡ Gootle Pl¡y ou APP Storc

c tenh¡ nå p¡lmð de 5u¡ d!o lodos os documentor porå vocC condu¿lr sco

vcfculo (om trônqullldådG e seBUranç¿l @

tb I3CJd
CATEGORIA

OFICIAL
CAPACIDAOE

15. I
POTÊNCWCILIND&\DA

286cV/****
PESO BRUTO TOTAT

23.0
MOTOR

92699AVt40L492

CIVIT

45 .1
EIXOS LOTAçÃO

02P3

CARROCERIA

BASCUI.ANTE/CÀBINE ESTENDIDA

NOME

MI,NICIPIO DE IiIARMELEIRO

CPF / CNPJ

1 6 .205. 66sl0001-01
LOCAL

!,IARMELEIRO PR

DATA

05/to/2022
ASSINADO DIGITALI\4ENTÉ PELO DETRAN

CAT.TARTF I o¡'rnoEQulr¡çÃo I.-l.l
DADOS DO SEGURO DPVAT

REPASSE OBRIGATÓRIO AO

FUNDO NACIONAL DE 5AÚDE (R$)

*

PAGAI\4ENTO

lcornrlrutcn [l cnncrr-aoo

CUSTO EFFIIVO

DO SEGURO (R$)

*

cusfo Do
BILHETE (R$)

*

REPASSE OBRIGATÓRIO AO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE

TRANSITO (R$)

*

VALOR DO IOF (R$)

*

VALOR TOTAL A SER PAGO

PELO SEGURADO (R$)

*

INFORMAçõES DO SEGURO DPVAT



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS¡L
f"'l lN lSTERlr) l)/\ ll.lr:nÂEsÏn t lTtJ lìÂ

ì.:. j: til:1,^lìl^Ì.'lF:llo ll/\fln:J/\l l)¡: rf;if:slli ) LrFN^rl:,\fl

gprtbr

t'¡.
DEIRAN. PR

cERTIFtcADo DE REGtsrRo E ttcENctAMENTo o¡ v¡fcuto - ole ltnt

cóotco Rerunv¡vl

0L32375597 4

PLACA ex¡Rcfcro

2022sDw9n71
ANo FABRTcAçÃo

2022
ANO MODELO

2022
NúMERo Do cRV

223545938468

CATEGORIA

OFICIAL
CAPACIDADE

15. Io
5

6
E
o
o
o
U
É,g
o
o
o

=6

potÊtrrcl¡¡cluNDn¡oA

286CV/****
PESO BRUTOTOTAL

23.O
MOTOR

92699[Vt402L29 45.L 3

ctvlT EIXOS LorAçÃo

02P

CARROCERIA

BASCUI,ANTE/CABINE ESTENDIDA

cóDtGo DE SEGURANçA Do cLA

410 95885083

CAT

***

NOME

MUNICIPIO DE IiIARMELEIRO

LOCAL

MARMEIJEIRO PR

ASSINADO DIGITALI\4ENÍE PELO DFTRAN

DADOS DO SEGURO DPVAT

CPF / CNPJ

1 6 .205. 66sl0001-01
DATA

05/L0/2022

PAGAMENTO

[cornururcn ! ennceuoo

MARcA/ N4oDELo/vERsÃo

M. BENZ/ATEGO 273OK6X4CE
¡ \ÉcrË r ttpo

CARGA CAIIINITAO
PLACA ANTERIOR / UF

*******/**
cHAssl t¿

VtAÇÂo

98M958170N8286278

REPA5SE oBRtcATóRro Ao
FUNDo NActoNAL DE s¡úoe (Rs)

*

CAT. TARIF

*
DATA DE QUITAçÃo

*
CUSTO DO

BILHETE (R$)

*

CUSTO EFETIVO

DO SEGURO (R$)

*

COß PREDOMINANTE

BRÀNCA

coMBUsrfvEL

DIESEL

nep¡sse ognrc¡tónto ¡o
DEPARTAIVENTO NACIONAL DE

TRÂNsITo (R$)

*

vA[oR DO tOF (R$)

*

VALOR TOTAL A SER PAGO

PELO SEGURADO (R$)

*

oesrnvlções Do vEfcuLo

sEM OBSERVAçõES

MENSAGENS DENATRAN

DENATI|ÁN rcourutdtÐ

Para su¿ (omodld¿de, vo(é pode ¿ccssor este

clo(utìento dirctancnte pclo $eu cclulðr. Baixc o

ãpl¡(otlvo Câÿte¡r¡ Dlglt¡l de fr6ns¡to. cDT c tenhû

¿(eTro ao lltenclamento de seu velculo olén de

rnultts outros firn(lonalklùdes.
com å cðrtetr¡ Dlgltãl de frånsho - CDT você podei

. Cor$uk¡r suæ l4frå(õ6 e pê8ar mulh corn desconto

. 
^ccssar 

ð vcrsðo di8lt¡l d¿ CNH þoru tNtt ilnûtdøt
opôt 05/20111

. A(esFrðversão dlgltaldste Ucencf.lmentolc¡¿ÿo/tfo,

. CompÂrùllurohsldalMo(uù¿t(5fass

. lndloroprilrclp¿lqrdutor

. Rscc}freis(hr@ll

B¡lxe âgors ô cartolr¡ D¡glt¡l do Trânslto. cDT nå3 lojls Gootla Plãy ou App store
c tenhð nå p¡lma d€ 5us mlo todof os documênto3 P¡r¡ voce <ondutlr seu

vcfaulo com trrnqullld¡de e Scgur¡hç¿l

truronunçÕrs Do sEcuRo DPVAT

CARTEIRA
DlSlTALo¡
TRANSITO

@

@



RECEBEIvfOS DE INCA CAMINI'IOES LTDA. - ICARA OS PRODTJTOS CONS1ANl ES DA NOT^ I;lSCAt, ¡NDICADA AO LADO NF-e
N". 000.048.381

SÉRIE OO2

ASSIN¡\'lUlì¡\ DOIDM0N'lo

-IIIII-I-III'I'I-TI'-T-III--I-IIIIII-IIIIIIIIII-I

ÇÇ rur"...,res-Benz

DANFE
Docunìento auxiliar

Nota Fiscal

Eletrônica

0 - ENTRADA ll-ìI.SAIDA I'I

N". 000.048.381
FL 01/01
SÉRIE OO2

lngá Caminhões LTDA.

Concessionário de velculos comerciais Mercedes-Benz

Ro(lovi0 8R-101. Krn 383 8ãitro Bartcio - Cepr 88820'000 lç0Ia SC

(40) 34ó8.0800, veiculos@in8¿velculos.com.b¡, \w ¡nBavsìculos.com.br

il ilil ilil ililil il illililll ll l ll lll ll l lll lll l ll l lll ll lll ll ll lll ll l llll lll
CHAVE DB

42220923 0087 2900 0100 ss00 2000 0483 8112 lsl6 4539

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE A

34222019897 3 431 26 I 09 /2022 I 5: 46:50
'I'UIìEZA DA

VENDA VEICULO F/E
CNPJ

23.008.72910001-00
INSC. ESTr\DU¿\LESl'ADUAL

251725490

76.205.66510001-01
o

MUNICIPIO DE MARMELEIRO- I5386

CENTRO
DNDDIIECO

AV MACALI NO 255 - PREDIO CENTRAL
ES'TADUALlJ rr

PR
CEP

856 I 5-000
FONE/F^X

046352s8100MARMELEIRO

DAT¿l DE EMISS¿\O

2610912022
DAT¡\ DE S^lDÄ

26/09/2022
HOR,\ DE SAIDA

15:46:30
FA PLIC¡\T^

DO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUùIES TRANSPORTADOS

VENCIMENTO VALORVENCIIVIIIN'I'O VALOR NÚMERONÚ' )

630.24110/2022001

R$ 630.
TRIBUTOS

R$ 147.s
ST

R$0
rcMs s r

RS 630
VALOR IC¡\IS

R$ 75 00
VÂLOR IPI

R$ 0,00
VALOR TOTAL D/r NOTA

R$ 630.000,00
VALOR DO SECURO

R$ 0.00
DESCON',TO

R$ 0,00
OUTRAS DESPDSAS ACESSORIAS

R$ 0,00
\/ALOR DO FRE'TE

RS 0,00

CPF/CNPJPOR CONTA

0 - REM(CIF)
CODIGO ANTT PLACA DO VEIC-RAz;\o socr/\L

UF INSCRIÇAO ESTADUALtlluNtclPloENDDREÇO

PESO BRU'I'O PESO LIQUIDOl!L{llC¡\ NUMER^Ç,\OQUANTIDADE

I

OSPECIE

Unidade
DO

^sIPI
v,APROX,
'TRIBUTOScs'r CFOP 'E eu,r¡¡r'. v,uNn'. V.TOT¡TL BC tCtlts

VALOR
ICTIS tPtcóD PRoD.

DESCRIç^O DOS
PRODUTOS/SERVIçOS

NCM/Sll

75 600,00630.000,00

LO EI

úq

610.000,00

VEICU

en.%
lng â Vefcu os Ltc

GUE

a.

t2.00 47.555,22870423 r0

.DD32DOIOE

500

l02

6 108 UN 1,00 630.000,0000CAMINI.IAO ATEGO 2?]O
K/]6 MERCEDES.BENZ
CERAL,
NF.Origcnr: 00 I 878998/l
Tipo ñlotor: OM 926 LA
Coilrb: Diesel Ailo Modelo:
2022 Atro FÂbricñcaol
2022
Chassi:98M958 I 70N82858!
Nr.Motor:926994U l40l 492

Pot.Ìt4otor CV: 0286
Nr.Cilind:0006
CMT(Cargs Mnx.Tracno);
45l00PesoBruto:7.200
PBT: Dist,enlre cixos: 0360
Cor: BRANCO Rennvam:

3 r t078 FCI:
E553A2F I -0432.4F7C-8CEI

9Bl\,f958 I 70N828583 I

DADOS ADICIONAIS
RESERVADO AO FISCO-I 

N FO R ¡\'IA ÇÔ E S CO NI P LE M B NTA RES

Modclo da Cabine:ESTENDIDA Vendedor: JULÍO CESAR PER Canìiilhao ATEGO 2?30: NOV0 2022 VEICULO POSSUI I

T^NQUE ORIctNAL DE FABRTCA DE 300 LITROS - CAMINHAO ATE 2730 COM CAC^MBA - VEICULO VENDIDO SEM

¡uIeÑ¡c¡o pInUcIARIA E sEM REsERVA DE DoMINIo // PREGAO PREEFITUITA MARIVIELEIRO PR 40/2022 EMPENTIO

2855/2022l PIìOCESSO ADMINISTRATIVO LICITATOIUO 54/2022 DADOS BANCARIOS DO FORNECEDOR: INGA

cAñftNt.toEs 23.008,?291000t-00. BANCO BRADESCO. AOENCIA:3645 - c0NTA CORRENTE:6325-8 Cond.Pnglo:28 DIAS

llofsfìo: I5:46:26 Padilhn ICMS corf.EC87l20l5.ICMS UF Origenl: 0,00 ICMS UF Dcstirro: 3?.800,00ICMS FCP UF

Deslino: 0,00 Bâsc de calculo de IClvlS, Por denlro, suspcnsn, Confornre decis¡o dn nrinislrR Cnrnìcn Lucis eìl 8c8o dô CNI

Descontado valor de R 75.600,00, rel'erente 8o ICMS na B¡sc de Pis e Cofills



RECEBEMOS DE ¡NGA CAMINHOES LTDA.. ICARA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
N". 000.048.382

SÉRIB OO2

IDENTIFICACAO E ASSINATURA DO RECEBEDONDAT¿r D0 RECEBIMENTO

Çÿ u"r..,res-Benz

DANFE
Documento auxiliar

Nota Fiscal

Eletrônica
O - ENTRADA I-;-I
i - s,rio¡ LIJ

N". 000.048.382
FL 01/01
SÉIìIE OO2

lngá Caminhões LTDA.

Concessionário de vefculos comerciais Mercedes-Benz

Ro(Jovi¡ 8R-101, Km 383 B¿h.o B¡rrocão " C0p: 80820-000 lç¡ra SC

(481 34óB-0800, veiculos(Ðingaveiculos,cotn.b¡, \we,ingaveiculos,com.br

DESlINA

ilil ilrilililililililil]ililililil1rilil ilililililflililItil

4222 0923 0087 2900 0l 00 5500 2000 0483 8212 7 470 0384
CH¡\VE DE A.CESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br ou no site da Sefaz Autorizadora

ptìorocolo DIi 
^tìToRIzAÇÃo 

DE USO

342220 19897 80EE 26 I 09 12022 I 5 t49 t56VENDA VEICULO F/E
N¡\1'UIìEZA DA OPERACÂO

INSC. ES'TADUAL DO SUAST.'TRIBUTARIO CNPJ

23.008.'.72910001-00
tNscRrçAo ESTADUAL

257725490

CNPJ/CPN

76.205.665/0001-01-NoME/RAZÀo 
soctAL

MUNICIPIO DE MARMELEIRO- 15386
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
ENDERECO

AV MACALI NO 255 - PREDIO CENTRAL
UF

PR
CEP

8s6 1 s-000
FONE/FAX

04635258 100

INSCRIÇAO ESTADUALùluNlclPto

MARMELEIRO

DATA DE EMISSAO

26/0912022
D^TÂ DE SA[D¡\

2610912022
HORA DESA¡DA

15:49:46
FA CATA

LCULO DO IMPOSTO

VENCIMEN'TO VALOR trúrrlnno VENCIMENTO VALOR

2411012022 630.000,00

VALOR ICMS

R$ 7s,600,00
BASE DE CALCULO ¡CMS ST

R$ 0,00
v^LoR tcMs sT

R$ 0,00
VALOR'TOTAL PRODUTOS

R$ 630,000,00
V/rLOR APROXIM^DO TRIBUTOS

R$ 108.757,30
BASE DE CALCULO ICMS

R$ 630.000,00
VALOR IPI

R$ 0.00
VALOR TOTÂL DA NOTA

RS 630.000,00
VALOR DO FRETE

R$ 0,00
VÀLOR DO SEGURO

R$ 0,00
DESCONTO

R$ 0,00
OUTRÄS DESPES/tS l\CESSORIAS

R$ 0,00
TRANSPORTA UM

^DOS FRBTE POR CON'TA

o - REM(CrF)
CÓDIGO ÀNTT PLACA DO VEIC UF CPF/CNPJRr\ZÃO SOCI¡\1,

UF tNscRtÇAo Esr^DUALONDEROÇO I\'IUNICiPIO

NUMERAÇAO PESO DRUTO PESO LIQUIDOQUANTIDADE

1

ESPËCIE

Unidade
MÂRCA

V.TOTAL BC tCMSDESCRIç/1O DOS
PRODUTOS/SERVtçOS

NCt\l/sH csT CFOP
JNIDA )E eu¡nt v.uNrt. VALOR

ICùtS
VALOR

lPtcóD PRoD.

630.000,00

.REGI

1't
-<,.,1

630.000,00

LO EN'

tClt

r2,00 08.757,30UN t,00 630,000,0000

VE|CL
.1 /

em.,2.2
lnt âVelculc s Ltda.

75.600,00

,E

CAMINHAO ATEGO 2?30
K/36 MERCEDES.BENZ
GERAL.
NF.Origem: 001 881 710/l
Tipo Motor; OM 926 LA
Cornb: Dicael Ano Modelo:
2022 Aìo Fnbricncao:
2022
Chassi:98M958 I 70N82862i
Nr.N4olor:92ó994U 1402129
Por,Moror CV: 0286
Nr,Cilind:0006
CMT(Carga Max.Trncao):
45100 PesoBrutoi 7.200
PBT: D¡st,entrc eixosi 0360
Cor: BRANCO Rcnavant:

3 I 1078 FCIì
ESsr A2F r -0432-4F7C.8CEl

870423t0

.DDs2DO IOE

500

t02

6t0898M958 r 70N8286278

DADOS ADICIONAIS
RESERVADO AO FISCOINFoRMÁÇôEs coMPLErltENTARES

tvtodelo da Cabine:ESTENDIDA Verdedor: JULI0 CESAR PER Canrinhao ATEC0 2?30: N0V0 2022 VEICULO POSSUI I

TANQUE ORIO¡NAL DE FABRICA DE 3OO LITROS . CAMINI.IAO ATE 2?30 COM CACAMBA - VE¡CULO VENDIDO SEM

ALIEN^CAO FIDUCIARIA E SEM RESERVA DE DOMINIO // PREGÁO PREEF¡TURA MARMELEIRO PR 4Ol2022 EMPENHO
283?i2022l PROCESSO ADMINISTR^TIVO LICITATORIO 54/2022 DADOS BANCARIOS DO FORNECEDOR: ING a u

CANilNH nOCoES 23,008.729i0001.00 - B^NCO BRADESCO - AGENCIÂ: 1645 - CON I^ COIìRENTE: 6125-8 Cond.Pnglo: 28

DIAS Horario; l5:49:43 Pnf¡lha ICMS conf.Ec 87/2015. ICMS UF Origenr: 0,00 ICMS UF Dcsl¡rro: 0,00 ICMS FCP UF

Destinot 0,00 B¡se dc cnlculo dc lClvfS, Por denlro, suspcnsa, Conlorme decisao da nrinistra C¡rilcn Lucin enr ncao d¡ CNI .

Dcscoùrndo vnlor de R ?5.600,00, relerente ao ICMS n¡ Base de Pis e Cofì¡rs
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CNP¡: l0.ZOS.eó5l0001-01
Avenida Macali, n" 25 5, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licilqc_aq(¿Þlamqlelra¿L€oyöd Lr=citasae02(ùLq,qltc_l-silqpt=golt'.Lr - Telefone: (46)3525-8107 18105



L 1eã

^

CNPJ: 76.205.665/000141
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@mamreleiro.pr.eov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



19,.I

!

i
I

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cenbo - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Lic_i1aç, lr(Q¡¡ra¡ ¡çlci¡,t.p¡gqy-Lr-1_!j-çjtac,uû-2rÍìlra¡uþ_Lrr¡gr'.g1rv.þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



2W

CNPJ: 76,205.665i0001-01
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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NtKE - 43300025934

ATA üA A$$EINtsIEIA GERAL ORÞINÄRIA
REALIUAI}A ËM 09 DE MARÇO AE 2022.

ÞATA. HORA E LOCAL: Dia 09 de nrarço rle 2CI22, as 15 horas, na secle :iocii¡l tJ¡:

companhia, na Rua Marechal Floriano Feixoto, no dSt, rra cidade de Por'to Aleç1re, l:uti]cir
do Rio Grande do Sul.

OUORUIVI: Acionistas representando 180o/a icenr por cerrto) t{o capital social"

tONVöCAçÃ0: Verificou-se em prinreira convocaÇäo, a presença de an,iot"rtui¿iri

I'epre$Êntändo a totalidade clo capital sr:cial com clireito â voto, o que foi constataclo ¡:elais

a$$inäturãs no livrc¡ de "Fresença de Aciollistac", tornändo-se dispengåvel ä conväfi¿lÇ¿ic ti',¡

eclitais, conforme ar¡toriza o $ 4o t{o art, '1?4 i:ia Lei no 6.414ffri e suas atualieaÇoes

PUBtltAçÕfS: ,4s demonstraçÕes financeira da Companitia, referentes ao exerciclc"r sfictnl
findo enr 31 de rlezembro de 2021foram pulrlicacJas de forma completa na ediçåo cie 23 d*
fevereiro de 2022, no jornal de grande circulaçåo öorreio cJo Povo, nas páginas ?3, 2.4 lìÍí e:

?6 do formato flsico e no link tffip-sJ1þg1jg[ffüç¡g$"Mdj em formË'tr:

digital.

MËSA: SÉrgio SuslikWais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário.

ORDEM OO DIA:

1. Aplovar as contas clos AdntinistrarJore¡, examinar, cJiscutir e votar ö Relåtorio (.lial

Administração e as clemais ÞernonstraçÕes Ëinanceiras relativas ao *xercicia sñç¡sti

enterrado em 31 de de¿eml¡ro de 20211

2. Aprovar a destinaçåo do resultedo clo exercicio de 2021;
3. Fixar a remuneraçäo global dos Adrninistradores da Companhia:
4. Reeleger os menlbros da Diretoria, fixandr¡-lhes prazo cle rnandato;

5. Designar aos Diretores ås funçÕes específicas r:ontidâs nos nörmativos da SUSË,p/i:hlhif)
6. Deliberar sobre a não instalaçåo clo Conselho Fiscal.

DELIBËRAÇ$gS: Fc¡i deliberado, pela unanimicJade dos acionistas:

1. Aprovar, $em resÞrvas, o Relatório e üontas da Administraçäo, assim cÕmo as':iemait
tlemonstraçÕes financeiras, referentes ao exercÍcio sociaf findo em 31.12..2021',

Z. Aprovar a destinaçäo do resultaclo do exercícicl social findo em 31.12.2t21, no ',iäilrt' i1'r

n'$ tf"144.200,65 (onze rnilhÕes, cento ç quarenta e quatt'o mil, dtlzelrfo$:Íîíilï |

ses$enta e cinoo centavos) que, adicic'r¡atlc¡s a R$ 10Û.074,7? (cetn rnil e setenta e clLrí:îr'' )

reais e setenta e dois centavos) referenteg a realizaÇãc da reçerva de reaväli¿:'::'r':,,

resultaram em lucros acunrulados no total de RS 11.244 2.75,37 (onze rnilhÕes, dl¡:ietrîi¡''

e quarenta e quatro mil, rjuzetltos e setenta e cinco reais e trinta e sete cenll}(gÏl;

I

TU z\il

gent#

ü"Pf.Ì.r:', f,

ULLATÁ rJê Âß$tfiblå¡ã $Bt¿l {)rdiñÁlid tn¿l¡râda ol,Il 09 dû ffìalço dn ?Ûl?

GÉN1E SII GIJRAÞC]RA S/À

liun Mörtõhdl fjlÞrtßrlo pa'xolo n'{S0* lËiF $û.o?cfOG0 - FrOfiTO 
^LÊCRH/fqSFnnoiF;¡r ¡$1ì 3ü?:.1-08ßS Ouvldo/iâ' (rå0Ó 607 (l8¿l$

ùNtr., n Ú úf) tt!0 ô05¡0001"02

*t.v..Ì-ÿ,,il!lì1.1ìf l!l tl f,tltR :tlÏ'l..þ!
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total, aprovär äs seguintes destinaçðes; (a) R$ 557,210,03 (quinhentcrs e cinquenta e

sete mil, duzentos e dez reais e três centavos) para re$ervä legal; (b) R$ 2 811.068 84
(dois milhöes, oitocentos e onze nril, sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos)
como dividendos mínimos obrigatórios ãos acionistas e (c) R$ 7.&"7b 996 50 lsetrr
milhöes, oitocentos e setenta e cínco mil, novecentos e noventa e seùs reais e cìnquenta
centavos) cornö dividendos adieionais aos acionistas.

3" Fixar remuneraçäo global anualda Diretoria em R$ 2.000.000,00 (dois milhÕes de reais)
ao ano;

4, Reeleger, parâ compor a Diretoria, com mandato de 011A412A22 ate 31/03/2024 os
seguintes membros:

a) Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasìleiro, casado, empresário seguradclr.
tl $SP/R$ no 1005619679, CPF no A62.422.780*49, residente e donriciliado em Podcr
Alegre/R$, na Rua Pedro Chaves Barcellos, no 878:

b) Diretor Vice-Fresidente - Sr" Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, Cl SSP/RS
no 7009036166, CPF no 632.CI05"380-15, residente e domiciliacJo em Porto Alegre/RS,
na Rua Eng. Teixeira Soares, nö 200 - Ap, 202 Bloco A;

c) Direlor - $r. Ëduardo Wais, brasileiro, casado, advogaclo, Cl SJF/RS no 3058746359
CPF no 002.533,430-11, residente e domiciliado em PCIrto Alegre/RS, na Rua Attrlrcr

Bilibio 120 * casa 22;

d) D¡retorä - Sra, Tânia Wais, brasileira, cäsada, seguradora, Cl SSF/RS no

2001099321, CPF no 286,049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS .

na Rua Pedro Chaves Barcellos, no 878;

Os mernbros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, nos termos
da Lei, parã ocupärem o$ referidos cargos, nåo fazerem parte de sociedades concorrente$
no mercado e preencherem as condiçÕes estabelecidas na Resoluçao CNSP nó 330/15 e
Resolução CNSP na 422121. Ressalta-se ainda que os Diretores corn mandatos vencidos
pêrmaneceräo em seus çargos até que a SUSEP hclmologue as reeleíçóes constantes ness¿¡

assembleia^

ð. Designar as funçÕ'es especificas dos Diretores em atençäo à Resoluçäo CNSP no 330115
e Resoluçåo CNSP 422121, bem como a CartarCírcular n. 112016/SUSEP-CGRAT, da
seguinte forma:

| - Sr. Sérgio Suslik Wais:

a) Diretor responsável pelas Relacöes com a SUSEP;
b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigaçöes contidas rra Resolttçäo

CNSP na 14312O05:
c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisálo e cunrprimento das

normas e procedimentos da contabilidade, conforme Resoluçäo CNSP .n" .
321/2015. , t-.ü c¡

.j .\

AT/\ (lâ ÀËs(rrnlýlilA fiûríl C)dùìi¡rla rí'åli¿trdô tftt 09 d6 Ûrß tç¡ìti( ?çl?2 ' 
/ ,"'"'''

¿/t ,'"
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gente
ll - Sr. Marcelo Wais

Díretor Técnico, confornle Circular SUSË.fr 234 e Resoluçåo CNSP 321:
Diretor responsåvel administrativo-financeiro;
Diretor responsável pelo cunrprimento do registro das operaçöes c1e seguros,
conforme Resolução CNSP Nn 383/2020.

lll - Sr. Eduardo Wais:

a) Diretor responsåvel pelo cumprimento do clisposto na l.ei nÖ g 613/(}fl (Oircttlarls
SUSEP 234103 e 445t12):

b) Diretor responsável pelos controles internos da Sociedade, em atendirnento a
" Circular SUSEP no 249/04:

c) Diretor responsável pela sua política institucional de conduta, confornre
Resolução CNSP No 382/2020.

6. Decidem näo instalar o Conselho Fiscal.

CON$ELHQ FISCAL: O Conselho Fiscalda Companhia näo foi ouvido por näo se erlcontrar
ínstalado no período.

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foranr arquivados na sede da sociedade, devidamente
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos Ër apreciaçåo da Assembleia, referidos
nesta ata.

ENGERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a ¡:resente Ata c¡ue, lida e achacla
conforme, foi aprovadä por todos os presentes, que a subscrevem.

DECLAR/IçÄO: Na qualidade de Presiclente e Secretário da Assenrbleía, cjeclaranrr:s cìue

a presente é cópia fìel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral no CI02 da
Companhia e autênticas äs a$sinaturas apostas.

ASSINA
Wais, M

Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérg io Suslik
uardo Wais e Gente Comêrcio e Participaçöes Ltda
, Sérgio is), Acionistas e Þ_ifetores. ir'fi''. !l I\ \I',i

)

)

)

F

ì^**^':r
WAIS ËLO WAIS

Secretário

MARCËLO WAIS
Diretor Vice-Presidente

¡|e s idente
I

\

IS
,Presiclente

À'll\ de Âßcamble¡o 6ôral Ordlnârlâ râoll¿oc¡t om 09 dó m¡tÇö dö 20:ll

$ÉNTE FEGUÊ¡\ÞORA SiA
Rûå Mårüchol Flór¡f,no pûlroló nð 450 -- CEP 90.020.0ff0 * F'ORTO 

^LËORETR{tFonô/l¡f,x (þ1) 3t?ü"0t8ô Ouvdorlr 0800,i07 06f1È

CNP'l n.ù 90. 1 ß0.605¡'000 I "02
s1Y?r4..0 g$tqtl-qr.,I¿{!xn-çJ'n þl
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GËNTË SËGURATORA $.A,
cNPJ - 90.1 80.605/0001 -0?

NrRË - 43300025934

TERMO DË POSSE DA DIRETOR¡A

O Diretor-Fresidente: Sr. SÉRGIO SUSLIK WAI$, brasileiro, casado. empresárro

segurador, ül SSF/RS nö 1öü5619679, inscrìto no CPË no ô62.422.78t49, residente e

domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, no 878ì o Þiretor Vice'
Presidente; Ër, MARCËLO WAIS, brasileiro, casado, segirraclor, Cl SSp/RS nn

7t09036166, inscrito no CpF no 632.005,380-15, residente e domiciliadr) em Porto

Alegre/R$, nä Rua Eng. Teixeira Soares, nu 200 * Ap. 202 Bloco A; a Diretora: Sra. taHl¡
WAI$, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS no 200109932'1, inscrita no rlPF no

286.049.030-20, resiclente e domiciliada em Porto Alegre/RS, na Rua Fedro Chaves
Barcellos, n0 878 e o þiretor - $r. ËDUARDÖ WAIS, brasileiro, casado, advogadr:, Cl

SJP/RS no 3058746359, CPF no 002.533.430-11, residente e domiciliado enr Poüo
Alegre/RS, na Rua Attilio Bilibio nA - Çasa 22, neste ato declaram, sob as penas da lei,

estarem desimpedidos para ocuparem os referidos cargos de diretoria e a administraÇåo da
GENTE SEGURADORA SfA, sociedade anonima de capital fechado, corn secle em Porto

Alegre/RS, na Rua Marechal Floriano Peìxoto no 450, inscrita no CNPJ no 90.180 605/0001
0?, nos termos previstos no $1o do Art. 147, da Lei n' 6.404176 e suas atualtzaçöes
preenchendo ainda as condiçÕes estabelecidas na Resoluçao CNSP no 330/15 e ResoluÇeio

CNSP no 422121, ficando assim, por força do presente ïermo de Posse, investidos nos
referidos oargÕs, pâra os quais houve reeleiçåo com mandato até 3110312024, na

Assembleia Ge Ordinária realizada em Cl9 de março de 2A22, com todos os pocleres

direitos e obríg que lhes säo atribuldos pela lei e pelo Ëstatuto Social da Companhra

Porto Alegre (RS), CI9 de

,,,2ffij,':¿"'
;

I
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Secretário
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GENTE SEGURADORASA

ATAS

ACÐ22032021

GENTE SEGURADORA S,A.

cNpJ . 90.180.605/0001.02 NIRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLE¡A GERAI- oRolt¡Anle

REALIZADAEM 22 de março de2021 .DATA, HORAELOCAL: Dia22 de março de20?1, às 14 horas, na sede social da
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n0450, na cidade de PortoAegre, Estado do Rio Grande do Sul. QUORUM:
Acionistas representando 100% (cem porcento) do capital social,CONVOCAÇÃO:\êrificou-se em primeira conrocação, a
presença de acionistas representando a totalidade do capital social com direito a r,oto, o que foi constatado pelas
assinaturas no liwo de "Presença deAcionistas", tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o $ 40

doarl, 124 da Lei no 6,404176,PUBLICAçÕES:As demonstraçöes financeiras da Companhia, referentes ao exercfcio social
findo em 31 de dezembro de 2020 foram publicadas na edição de 24 de fevereiro de 2021: Diário Oficial da lndústria e
Comércio do Estado do Rio Grande do Sul, nas páginas 33, 34, 35 e 36 e no Jornal do Comércio, 2o Caderno, nas páginas
08, 09, 10 e 11. MESA: Sérgio Suslik Wais, Presldente; Marcelo Wais, Secretárlo . ORDEM DO DIA: (i) Aprowr as contas dos
Administradores, examinar, discutir e \þtar o Relatório da Administração e as demais Demonstrações Financeiras relatiws
ao exercfcio social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (ii)Aprowr a destinação do resultado do exercício; (iii) Fixar a
remuneração global dos Administradores da Companhia e (iv) Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal,
DELIBERAçöES:Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:l') Aprora¡ sem reservas, o Relatório e Contas da
Administração, assim como as demais demonstrações fnanceiras, referentes ao exercfcio social findo em 31 .12.2020;281
Aprorar a destinação do lucro lfquido do exercfcio social, findo em 31 .12.2020, no ralor de R$ 19.667.356,95 (dezenove
milhöes, seiscentos e sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos) que, adicionados
à R$ 100.074,72 (cem mil e setenta e quatro reais e setenta e dois centalos) referentes à realização da resena de
realaliaçäo, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 19.767.431 ,67 (dezenove milhões, setecentos e sessenta e
sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e sessqnta e sete centavos), Deste total, aprorar as seguintes destinações: (a) R$
983,367,85 (nolecentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centaws) para resena legal;
(b) R$ 4.941 .857,92 (quatro milhöes, novecentos e quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois
centalos) como dividendos mfnimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 13.842.205,90 (treze milhões, oitocentos e
quarenta e dois mil, duzentos e cinco reais e noventa centavos) para resena de lucros especffica, denominada Dividendos
Adicionais Propostos.3a) Fixarremuneração global anual da Diretoria em R$ 1.500,000,00 (hum milhão e quinhentos mil
reais); 4") Decidem não instalar o Conselho Fiscal. GONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por
não se encontrar instalado no perfodo. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquiwdos na sede da sociedade,
devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos nesta ata.
ENCERRAMENTO:Nada mais hawndo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta Æsembleia Geral Ordinária,
lawando-se no liwo próprio a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprolada por todos os presentes, que a
subscre\þm. ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presldente, Marcelo Wais, Secretárlo; Sérgio Suslik Wais, Marcelo Wais,
Tånia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administradot Sérgio Suslik
Wais),Aclonlstas e Dlretores. DECLARAÇÄO:Na qualidade de Presidente e Secretário daAssembleia, declaramos que a
presente é cópia fiel da ata lawada no Liwo de Atas de Assembleia Geral no 002 da Companhia e autênticas as assinaturas
apostas.SÉRG|O SUSLIK WAIS .Presidente. MARCELO WAIS .SecretárioSÉRG|O SUSLIK WAls .Diretor-Presidente
MARCELO WAIS . Diretor \f ce-Presidente .

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o no 7713085 em 0110612021 da Empresa
GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 - 2610412021. Autenticação:
F975E458DC8224A38E47F88535519E8354898E4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para wlidar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/wlldacao e informe nodo protocolo211130.901-0 e o código de segurança
pV12

Publicado no Cadernos da lndústria e Comércio (DlC) do Rio Grande do Sul
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2' CäUernEp
No9-Ano89 PusLrcrÞAÞE Lecal
Brasil exporta
primeira leva de
maçãs para
a Colômbia

A viabilização do primeiro em-

barque de maçãs de Vacaria para a
Colômbia tem por trás o empenho
de produtores, técnicos de empre.
sas, fiscais estaduais e dos audito-
res fiscais federais agropecuários

-{tFFAs), 
que coordenaram todo

process0,

0s servidores do Ministério da
Agricultura, Pecuá¡ia e Abasleci-
menlo (Mapa) foram responsáveis
por estrutuil os procedimentos
para a fruta alender aos requisitos
apresentados pelo pais comprador,

Depois que a fruta é colhida,
beneficiada e embalada, definem-
-se os lotes que seräo embarcados.
Nesta etapa, os auditores Amarildo
Nespolo, Alan Erig e Carlos lVoll.
mann certificam a maçå na sede da
Embrapa, em Vacaria.

Nespolo ressalta que, quando a
missão colombiana visilou o Brasil
para avaliu a possibilidade de im-
ponação da maçã, o falo de os lra-
balhos esta¡emsendo apoiados pela

Embrapa refletiu positivamente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA
Avtso DE cANcELAMENTo DE LtctrAçÃo

O Múnlclplo dô P.!¡ld.nr! Lucons comunlcr o C^I{CELAMETTO do PREOÃO PRESENCIaL EDIT L

l,l0 0¡8n021 - Oblôlo: Aqulelçlo dr lmplomonlor egilølae, m tccuruo lcdorrlr o pópdor. por mclo
do Convånlo MAPA - PTATAFORMA + ERASIL n. æ11022020 - Mln¡¡lódo d! Aglcultsrs, Pôcuád! c
Ah¡alaclmrnlo.
Mollvoi Eno nr dô.cdç¡od¡s cå¡8cl6d¡llc¡¡ dor obl6loo,

Prcrldônl6 Lu6n¡, 07 dá lunho da 2021,
olLM^R FUHR- Prâlâ¡lo

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI
Avtso DE LtctrAçÃo

Joaå. na!lc 2021,

Saridô
Ambl6nt6, om

a CÞ øm um holorlllå,
ño odll¡l o ¡ou! nnoro¡,

Ssüd!
DâIà:

Açáo D!l!: d! lulho do z0zl, àr 08h. Edllsls
o maldo. lnlomrçöo¡, Prolôltu¡å Milnlclpal, Ruå Osvnldo Ar.nhs, l7S0 ou lon! (51)3653 6200, rãmrl
6246/8247, no hor¿io då3 o8h ÁB 12h o d¡¡ 13h10mrn òs l6h30fln or o.måil. din,hrildçrtÂúÞld(ÿdt,
É.0!LUoú Polo !ll. W&ugudjuqÞf . /ou ww.ôoráldecômoreÉoùbl.å. côñ.b.

ADAIR ALSERTO OLIVÊIRA OÉ SOUZA

LICENçA ÐE
INSTALAçAO

CERTAJA . COOPERATIVA
REGIONAL DE ENERGIA
TAQUARI JACUI torna
públlco que recebeu da
Fundação Estadual de
Proteção Amblental - FEPAM
a Llcença de lnstalação
no 00159/2021 com valldade
atê 28105/2026 para
lmplantação da LT 69 kV SE
Venånclo Alres x SE Certaja
3 e da SE CertôJô 3.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA VERMELHA/RS
EDtral LtctrAçÄo pREcÄo ETETRôNtco o3/2021

dô

Or conlomldod. øm o ¡dlgo 2i, psráqr¡fopdmoko.Ar,29. Inc¡ro tl, Mlgot 3t. aa o 6!, btro!'l'c'k'do
Eilrlulodr¡lr Sodâd¡d. convocoorôr¡oclrdos þârr ASSEHBLEIAOERÂL OROINARIA, å r!¡llz&!õ
nâ 3ôdâ å Ruâ Fámando Mrdldon'883, ômdu!¡ !r.p¡g, å pdmofa llsÞ¡ å ro¡llzåþsô na r.rt..Llr¡,
dl¡ ll d.lunho à.20h00h1n, sob lom6 vlduå|, ö ¡ sõsuhd¡ ól.pâ no r¡b¡do. dl. l0 d. lonho d.2021,
d6 carôlar prlalnclal, no ondoruF aclma dtodo, E p¡nk d¡3 10h00, comoantG lþráiloa 3ubaåquont!¡
dl.cilmlnâdo¡ ño 6lo ønvo¿¡lôdô.

ORÞEM OO DIA
El6lçáo d¡ Of6loriâ ptr! o porlodo d! l8 dr lunho dr 2021 r 31 d. drzrmto d6 2023,

volaroa ¡aaoclrdoa qullr¡ com alaaour¡rl¡ ¡la omh d. m¡1or2021,. ¡la ¡ d¡trSom.nl.pod.rlo
d. l5 d.lunho d.

do 2021,

ED|TAL DE coHvoceçÃo
SOCIEDADE ES ALLAN KARDEC

do

aoda

Jo8Ë aNfôNto TERRA LOPE6

de LtÒ^.

o
do

REUNTÄo cERAL DE sóctos

LTDA

ô¡ctclcJod6 2020

cLl
EDITAL DE C

Bom Prlnc
ra

PnEôIo
o

d¡iprlú

¡r Oe hdat &råo
do ad6

dosdo

RS

E tNTtMAç

ROMEIRO

OE

EDITAL DE 1O P BLICO LEI

cËPì

dlvldal
Cródllo.

Crds

CANOAS . RS
Data do l.llåo:07/06/2021 . as: 10;10

N'

dr

No

.tó
do
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Mlnlstérlo da Economla
Secretarla de Governo Dlgltal
Departamsnto Naclonal de Reglstro Empresarlal e lntegraçåo
Secretarla de Desenvolvlmenlo Econômlco o Turlsmo

em ouka UF)

43300025934

ou a
sede

da Natureza

2054

do Comérclo

da Junta

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nome: GENTESEGURADORAS.A.

(da Empresa ou do Agente Auxlllar do Comérclo)

requor a V.S¡ o deferlmento do sogulnle ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO

NO FCN/REMP

ilt I il] I il lllllllllllll lllll lll I lll
RSE2100127542vtAS DOATO EVENTO QTDE DESCRTçÃODOATO/EVENTO

1 006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL OROINARIA

2 - USO DAJUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Data

Responsáv€l

Processo em Ordem
À declsão

Nome(s) Empresarlal(als) lgual(als) ou semelhante(s):

Isrr,,r!srnr

n NÃo ! runo
DataData RosponsávelResponsável

tt

DECISÃO COLEGIADA

I Ptocesso em exlgêncla. (Vlde despacho em folha anexa)

I Pro""sro deferldo. Publlque-se e arqulve-se.

! Pro"".ro lnd€f€rldo. Publlque-se.

4¡ Exigêncla 5r Exlgência2¡ Exlgêncla 3¡ Exlgêncla

nnn tr

VogalVogal Vogal

Pr€sldente da _ Turma

_t_t_
Data

OBSERVAçOES

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura

25 Malo2Q21 Telefone de Contato:
Oata

SINGULAR
2'Exlgêncla 3'Ex¡gêncla 4r Exlgêncla 50 Exlgência

Proc€sso om exlgêncla. (Vlde despacho em folha anexa)

Proc€sso deferldo. Publlque-sg E arqulve-s€.

Processo lndef€rldo. Publlque-se.

_t_t_
Data Responsável

Junta Comerclal, lndustrlal e Servlços do Rlo Grande do Sul
C€rtt¡co r€glstro sob o no 7713085 em 0110612021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 2113OSO1O '
2610412021. Aut€ntlcação: F975E458DC822A438E47F88535519E835A898E4. Carlos Vlcente Bernardonl Gonçalves - Secretárlo-Geral. Para
valldaresto documento, aoesso http:/{uclsrs.rs.gov.brlvalldacao e lnforme no do protocolo 21l130.901-0 e o códlgo de segurança pV12 Esta cópia fo¡

autontlcada dlgltalmente e asslnada em O1tO6l2O21 por Carlos Vlcento Bernardonl Gonçalvos - Secretárlo-Goral.

zuK¡tt*l( Päs' 1t11

PORTO ALEGRE
Local

tlnnn

w
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIçOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

3110512021062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS

Assinado utilizando o(s) segulnte(s) selo(s) 6e gmòr

Selo Ouro - Certificado Digital

li¡ill Junta Comerclal, lndustrlal € Servlços do Rlo Grande do Sul
IEL Càrtttt"o reststro sob o no tllSOÍiS em O1lO6t2O21 da Empresa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ 901 80605000102 e protocolo 21 130901 0 -
Ýì.7' 26¡94¡292llAutentlcaçäo: F975E458DC822AA38EA7F88535519E835A898E4. Carlos Vlcante Bernardonl Gonçalves - Secrolárlo-Geral' Para

valldar este documento, acesss http:/4uclsrs.rs.gov.brlvalldacao s lnforme no do protocolo 21l130.901-0 e o códlgo de segurança pV12 Esta cópla foi

autentlcada dlgltalmente e asslnada em O110612021 por Carlos Vlcente B€rnardonl Gonçalv6s - Secretárlo'Geral. l*(#*i#{f pâs 2t11

ldentificação do Processo
DataNúmero do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

26t04t2021211130.901-O R582100127542

ldentificaçäo do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaCPF Nome

26tO5t2021632.005,380-15 MARCELO WAIS

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gu'ubr

Selo Ouro - Certificado Digital
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GENTE SEGURADORA S.A.
cNPJ - 90.1 80.605/0001 -02

NtRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLEIA GERAI. OROIT.IÁN¡E
REALIZADA EM 22 de março de 2021.

DATA, HORA E LOCAL: Dia 22 de março de 2021, às 14 horas, na sede social da
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450, na cidade de Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul.

QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento)do capital social.

CONVOCAçÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas
assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de
editais, conforme autoriza o S 4o do art. 124 da Lei no 6.404176.

PUBLICAçOES: As demonstraçöes financeiras da Companhia, referentes ao exercício
social findo em 31 de dezembro de 2O2O foram publicadas na edição de 24 de fevereiro de
2021: Diário Oficial da lndústria e Comércio do Estado do Rio Grande do Sul, nas páginas
33, 34, 35 e 36 e no Jornal do Comércio, 2o Caderno, nas páginas 08, 09, 10 e 1 1 .

MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário.

ORDEM DO DIA:

(i) Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercfcio social
encerrado em 31 de dezembro de 2Q2O;
(ii) Aprovar a destinação do resultado do exercício;
(iii) Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia e
(iv) Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal.

DELIBERAçöeS: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:

la) Aprovar, sem reseryas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais
demonstrações financeiras, referentes ao exercfcio social findo em 31.12.2O2O;

2a)Aprovara destinação do lucro lfquido do exercício social, findo em 31.12.2O2O, no valor
de R$ 19.667.356,95 (dezenove milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, trezentos e

cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72
(cem mil e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes,à realização da
ieserva de reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 19.767.431,67
(dezenove milhöes, setecentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e
sessenta e sete centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinaçöes: (a) R$
983.367,85 (novecentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e
cinco centavos) para reserva legal; (b) R$ 4.941.857,92 (quatro milhöes, novecentos e

ATA de A8somblels Gerâl Ordinárla reallzâda em 22 dê matço de 2021

Rua Marochar no¿"no p"¡f;oTJI"TF:'"?È%?iâ;'êo - PoRro ALEGRE/Rs
Fone/Fax(51)3023-8888 Oqvldorls:0800.607'0888

"ffii'Ëi,33,-i,å,if iå3"1i

lÉxl Junta Comorclal, lndustrlal e Servlços do Rlo Grande do Sul
.ISl Cànin"oreotsrrósobono7713OB5emo'lt}6t2121 daEmpresaGENTESEGURADORAS.A.,CNPJ90180605000102eprolocolo211309010-
#,ý ZAn+tZO21lAutenilcaçeo: F97SÊAS8DCB22AA38EA7FBB53551eE835A898E4. Carlos vlcente B€rnardonl Gonçalves - Secretárlo'Geral' Parc

valldar este documento, acess6 http:/4uclsrs.rs.gov.br/valldacao e lnforme no do protocolo 2'11130.9O1-o e o códlgo de segurança pV12 Esta cópla fol

autentlcada dlgltalmente e asslnada em O1tO6t2O21 por Carlos Vlcentô Bornardonl Gonçalvos - Secrotárlo'Gêrâ!. ' t
ffiKffitr Páe3/11
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quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos) como
dividendos mfnimos obrigatórios aos acionistas e (c) R$ 13.842.205,90 (treze milhöes,
oitocentos e quarenta e dois mil, duzentos e cinco reais e noventa centavos) para reserva
de lucros especlfica, denominada Dividendos Adicionais Propostos.

3") Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 1.500.000,00 (hum milhão e
quinhentos mil reais);

4a) Decidem não instalar o Conselho Fiscal.

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar
instalado no perfodo.

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos
nesta ata.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada
conforme, foi aprovada por todos os presentes, gue a subscrevem.

ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participaçöes Ltda.,
(Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas e Diretores.

DECLARAçÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral no 002 da
Companhia e autênticas as assinaturas apostas.

SÉRGIO SUSLIK WAIS
Presidente

SÉRGIO SUSLIK WAIS
Diretor-Presidente

MARCELO WAIS
Secretário

MARCELO WAIS
D iretor Vice-Presidente

ATA dÈ Aasemblela GBral Ordlnárla r8allzadâ om 22 da matço de 2021

GENTE SEGURADORA S/A
Rua Maroch8l Florlsno PBlxoto no 450 - CEP S0.020.0ô0 - PORTO ALEGRE/RS

Fone/FEx(61)3023-8088 Ouvldorla:0800.607.0888
CNPJ n.o 90,180.605/0001-02
wwroenlqseouradora com.br

lË-.1I1 Junta Comerclal, lndustrlal e Servlços do Rlo Grande do Sul
.fEl, Cert¡t¡coreststrósobonolllSOSSemOltO6l2O2l daEmpresaGENTESEGURADORAS.A.,CNPJ9Ol80605000102eprotocol.o211309010-
# ZAßCtZO2liAutentlcaçåo: F975E458DC822AA988A7F88535519E8354898E4. Carlos Vlcente Bêrnardonl Gonçalves - Secretårlo-Ge'€,l, Parc

valldar oste documento, aoesse http:/{uclsrs.rs,gov'br/valldacao € lnforme no do protocolo 211130'901-0 e o códlgo de segurança pv12 Esla cópla foi
autsntlcada dlgltalmente e asslnada øm O1lOBl2O21 por Carlos Vlcente Bernardonl Gonçalvos - Secretário-Geral.

á'áK#à# pâs'4t11
.acrar^iÈ¡B
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Documento Principal

3110512021062.422.780-49 SERGIO SUSLIKWAIS

Assinado utilizando o(s) segulnte(s) selo(s) do gttvb:'

Selo Ouro - Certificado Dlgital

Junta Comerclal, lndustrlal e Servlços do Rlo Grande do Sul
Certlfico reglstro eob o no 7713085 øm O'ltO6l2O21 da Empresa GENTE SEGURAOORA S.4., CNPJ 90180605000102 e Protocolo 211309010 '
261O4t2O21. Autentlcação: F975E458DC822AA38E47F88535519E8354898E4. Carlos Vlcente Bernardonl Gonçalves - Socrelário-Geral. Para

valldar este documenlo, acosso http:/4uclsrs,rs.gov.br/valldacao e lnforme no do protocolo 21113O.9O1-O e o códlgo d€ segurança pV12 Esta cópla fol

autentlcada dlgltalmente e asslnada em O110612021 por Carlos Vlcente Bernardonl Gonçalves - SecrEtárlo-Geral. áe$,ffi( pâs.5t11

ldentificação do Processo
Número do Processo Módulo lntegrador DataNúmero do Protocolo

261041202121l130.901-0 RSE.2100127542

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaCPF Nome

2610512021632.005.380-15 MARCELO WAIS

selo(s) do guvb'Assinado utilizando o(s) seguinte(s)

Selo Ouro - Certificado Digital

W
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SUpERINTENDÊtrtcl¡ oe sEGURos PRtvADos

orfclo elernôruco Ne 347 1202 l/ccRAJ/DtRl/susEP

Ao Senhor
SERGIO SUSLIK WA¡S
Diretor de Relaçöes com a Susep de
GENTE SEGURADORA S.A,

Assunto: AGO de 22 de março de 2O21
Processo S usep ne 15414. 6O545L|2O2L-AG

Senhor Diretor,

Refiro-me ao procedimento destacado acima, protocolado em 24 de
março de 202L.

A propósito do assunto, informo ciência das deliberaçöes tomadas no ato, as
quais independem de aprovaçäo da Susep, nos termos do artigo lc das Circulares Susep
ns 526 e 529, de 2016.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO
(MATR¡CULA 1349904), Coordenador-Geral, em L8lO4l2O2L, às 20:00,
conforme horário oficialde Brasflia, com fundamento nos art. artigos 369, 405
e 425 da lei ns 13.105/20L5 c/c Decreto nc 8.53912015 e lnstruçöes Susep
78 e 79 de O4lO4l2OL6 .

sei! n
oirlnoturr L-IJ
çlÊlrö0l(¡

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https ://sei. susep. gov. brlsei/controlador-externo, php?
acao: docum ento_conferir&acao_origem: docum ento_conferir&id_orgao_acesso_externo= 0
informando o códilo verificador OggOzZZ e o código CRC 5C5758;BD.

Av. Presldente Vargas, 730, - Balrro Centro

CEP 20071-900 Rlo de Janelro/RJ - www.susep.gov.br

1 Referêncla: Processo nc 15414,605 45]'t2o2:.-86 SEI no 0990772

It-j¡l Junta Comsrclal, lndustrlal E Servlços do Rlo Grande do Sul
f$l Cert¡Rco reslstró sob o no 771 3085 em O1tO6l2O21 da Empresa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ 901 80605000 1 02 e protocolo 21 1 309010 -
Ý7" ZA0UZO2IìAutenttcaçao: F975EAS8DC8224A38E47F88535519E8354898E4. Carlos Vlcente Bernardonl Gonçalves - Secrôtárlo-Geral, Para

valldar este documento, acesse http:/4uclsrs,rs.gov.bdvalldacao e lnforme no do protocolo 211130.901-O e o códlgo de segurança pV12 Esta cópla fol

autentlcâda dlgltalmente s asslnada am O1lO6t2O21 por Carlos Vlcente B€rngrdonl Gonçalves - Secretárlo-Gorã|. , 4

á$(f¡W" Pás'6/11
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIçOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Anexo

SERGIO SUSLIK WAIS 31t0512021062.422.780-49

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gi.rvb'

Selo Ouro - Certificado Dlgital

l*i¡l Junta Comerclal, lndustrlal e Sorvlços do Rlo Grande do Sul
f$l C"¿ln"o reglstró sob o no 771308-5 emO1tO6t2O21 da Empresa GENTE SEGURADORA S.4,, CNPJ 9O180605000102 € protocolo 211309010 -
Y-Í.,:ìt 26rc4t2'21. Autentlcação: F975EA58DC822AA388A7F88535519E8354898E4. Carlos Vlcents Bernardonl Gonçalves - Secretárlo-Geral. Para

valldar este documento, âcesse http:/4uclsrs.rs.gov.br/valldacao E lnforme no do protocolo 211130.9O1-O e o cócllgo de segurança pvl2 Esta cópla fol
autentlcada dlgltalmente s asslnada em 01lO612021 por Carlos Vlcente Bernardonl Gonçalves - Secretárlo-Geral. - , 4ø#(:ffilf pás'7t11

ldentificação do Processo
DataNúmero do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

2610412021211130.901-0 R5E,2100127542

ldentificação do(s) Assi nante(s)
Data AssinaturaCPF Nome

2610512021632.005.380-15 MARCELO WAIS

Assinado utillzando o(s) seguinte(s) selo(s) 6e guvbr

Selo Ouro - Certificado Digital
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DEcLARnçÃo DE vERActDADE Do(s) DocuMENTo(s) ANEXo(s)

REGISTRO DIGITAL

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, SEGURADOR, DATA DE

NASCIMENTO 2310512021, RG No 1005619679 SSP-RS, CPF 062.422,780-49, RUA

PEDRO CHAVES BARCELOS, NO 878, BAIRRO AUXILIADORA, CEP 90450.010,

PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Porto Alegre, 25 de maio de 2021.

SERGIO SUSLIK WAIS
Assinado digitalmente por certiflcaçåo A3

Junta Com€rclal, lndustrlal € S€rvlços do Rlo Grande do Sul
Certlflco reglstro sob o no 7713085 om O1tO6l2O21 da Emprosa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 o protocolo 211309010 -

26tO4t2O2'1. Autsntlcaçáo: F975E458DC822AA38E,A7FB8535519E8354898E4. Carlos Vlcenle B€rnardonl Gonçalves - Sêcretárlo-Geral. Parc
valldar este docum€nto, acesse http:/{uclsrs.rs.gov.br/valldacao e lnforme no do prolocolo 211130.901-0 e o códlgo de segurança pV1 2 Esta cópia fol
aut€ntlcada dlgltalmônte € asslnada am 0110612021 por Carlos Vlc€ntB Bernardonl Gonçalves - Secrotário-Geral.

¿*Q$r!,í*l( päs.at1i
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govenro do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sttl

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEG(TRADORA S,4., de CNPJ 90.180,605/0001-02 e

protocolado sob o número 211130.901-0 ent 26/04/2021 , encontra-se registrado na Junta Cornercial sob o número

77 13085, em 0l/06/2021 . O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jorge Otacilio Neves Diehl.

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves, Para sua validação, deverá ser acessado

o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicosjucisrs.rs.gov.brlPortal/pages/

imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

A autencidade desse documento pode ser conferida no pç$Âk1g.5ct3içl¡il!ÂjJcj.tÄ informando o
número do protocolo 2ll130,901-0.

Juntâ Comerclel, lndustrlal e Servlços do Rlo Grandê do Sul
Certlflco reglstro sob o no 7713085 em 01tO6l2O21 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A,, CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 -

2610412021. Autentlcação: F975EAs8DC822AA388A7FB8535519E8354898E4. Carlos Vlcente Bernardonl Gonçalves - Secretárlo-Geral, Para
valldar €sts documento, acesse http:/{uclsrs.ra.gov.br/valldacao e lnforme no do protocolo 21l130.901-0 e o códlgo de segurança pV12 Esta cópla foi

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 31/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s::'vb

Selo Ouro - Certificado

632.005.380- I 5 WAIS 26/05/202t

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do si;vtr'

Selo Ouro - CertifÌcado Digital

CPF Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 3ý05t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g;v'br'

Selo Ouro - Certificado Digital

632.005.380- l5 MARCELO WAIS 26/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do sc'ulr'

Selo Ouro - Certificado Digital

l-

CPF Nome Data Assinatura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 3t/05/202t

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcvlr

Selo Ouro - Certificado Digital

632.005.380- r 5 MARCELO WAIS 26/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

gr;ub;

#
autentlcada dlgltalmente e asslnada øm 0110612021 por Carlos Vlc€nte Bernardonl Gonçalves - Secretárlo-Geral.

4&!,{eí( pâ9.9t11
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado d<¡ Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRQ DIGITAL

Data de inlcio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 0l/06/2021

Documento assinado eletronicamente por Jorge Otacilio Neves Diehl, Servidor(a) Público(a), em
0l/06/2021, às 12t32.

$Htìll

A autencídade desse documento pode ser conferida no nortal clc serwiçl¡s da jucisrs infonnando o
número do protocolo 2l/l3O.9OL-0.

Junta Comerclal, lndustrlal e Servlços do Rlo Grand€ do Sul
Certlflco r€glstro sob o no 77130E5 em 0110612021 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90180605000102 e protocolo 211309010 -
2610412021. Autentlcaçåo: F975E458DC8224A38EA7F88535519E835489884. Carlos Vlcente Bernardonl Gonçalves - Secretário-Geral. Para
valldar 6ste documento, acosse http:/{uclsrs.rs.gov.br/valldacao e lnforme no do protocolo 211'13O.9O1-O e o códlgo de segurança pV12 Esta cópla fol
autentlcada dlgltalmente e asslnada em O110612021 por Ca¡los Vlcente Bernardonl Gonçalves - Secretárlo-Geral,

M,M¡,( pás.10t11

CPF Nome Data Assinarura

062.422.780-49 SERGIO SUSLIK WAIS 3r/0s/202t

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grì^''b'

Selo Ouro - Certificado Digital

#
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIçOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

193.107.810-68 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES

Porto Alegre. terça-feira, 01 de junho de 2021

Junta Comerclal, lndustrlal ô Servlços do Rlo Grande do Sul
Certlflco reglstro sob o no 7713085 øm0110612o2'l da Empresa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ 90180605000102 e protocolo 2113O9O1O -
2610412021. Autentlcação: F975E458DC822AA388A7F88535519E8354898E4. Carlos Vlc€nte Bernardonl Gonçalves - Secr6tárlo-Ge'al, Parc
valldar este documenlo, acesse httpr/{uclsrs.rs.gov.brlvalldacao e lnforme no do prolocolo 21113O.501-O e o códlgo de segurança pV12 Esta cópia fol
aulentlcada dlgltalmente e asslnada am O110612021 por Carlos Vlcente Bernardonl Gonçalvos - Secretárlo-Geral,

ø##¡í&l( pás.11t11
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DIARto
SuEstado do

GENTE SEGURADORASA

ATAS

AGE 061 02020

GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ - 90.1 80.605/0001-02 NIRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ÐfiRAORDINARIA

DATA, HORAELOCAL: Dia 06 de outubro de2020, às l4 horas, na sede social cla companhia, na Rua Marechal Floriano
Peixoto, no450, na cidade de PortoAlegre, Estado do Rio Grande do Sul. QUORUM:Acionistas representando 100% (cem
por cento) do capital social. CONVOCAçÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionlstas representando a

totalidade do capital social com direito a \oto, o que foi constatado pelas assinaturas no liwo de "Presença deAcionistas",
tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autoriza o $ 4o do arl. 124 da Lei no 6.404n6. MESA: Sérgio
Suslik Wais,Presldente ;Marcelo Wais,Secretárlo .ORDEM DO DIA:Ampliação de mandato dos membros da Diretoria,
alteraçäo de cargo e eleição de noro membro, na forma do Estatuto Social aprovado na Æsembleia Geral Extraordinária de
2910912020, bem como designação dos Diretores às funçöes especllicas contidas nos normatiros da SUSEP/CNSP.
DELIBERAçöES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:1) Para compor a Diretoria, em decorrência da alteração
do Estatuto Social aprowdo na assembleia de 2910912020:1.1)Aampliação do mandato até 31 de março de 2022 do
Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurado¡ Cl SSP/RS no 1005619679, CPF no

062.422.78049, residente e domiciliado em PortoAegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, n0878;1.2)Aampliação do
mandato até 31 de março de 2022 e alteração de cargo de Diretor para Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro,
casado, segurado¡ Cl SSP/RS n0 7009036166, CPF no 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua
Eng. Teixeira Soares, no 200 - þp. 202 Bloco A 1.3) A ampliaçäo do m andato até 31 de m arço de 2022 da Diretora - Sra.
Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS no 2001099321 , CPF no 286,049.030-20, residente e domiciliada em
PortoAegre/RS., na Rua Pedro Chaves Barcellos, no878; 1.4)Aeleição, com mandato até 31 de março de2022, conforme
aprowção prévia concedida no processo 15414.61064612020-67 do Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado,
adrogado, CISJP/RS no3058746359, CPF n0002.533.430-11, residente e domiciliado em PortoAegre/RS, na RuaAttilio
Bilibio 120 -casa22. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam que estäo desimpedidos, nos termos da Lei, para
ocuparem os referldos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes no mercado e preencherem as condiçöes

_ estabelecldas na Resolução CNSP no 330/1 5. 2) Designar as funçöes especlficas dos Diretores em atenção à Resolução no

330/2015 e Carta-Circular n.1I2016/SUSEP-CGRAI ða seguinte forma: l- Sr. Sérgio Suslik Wais: a) Diretor responsável
pelas Relaçöes com a SUSEP; b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigaçöes contidas na Resolução CNSP no

14312005; c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da
contabilidade, conforme Resoluçäo CNSP no 32112015, ll- Sr. Marcelo Wais: a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP
234 e Resolução CNSP 321; b) Diretor responsálrel administratiu¡-financeiro; c) Diretor responsável pelo cumprimento do
registro das operações de seguros, conforme Resolução CNSP No 38312020.111 - Sr, Eduardo Wais: a) Diretor responsável
pelo cumprimento do disposto na Lei no 9,613/98 (Circulares SUSEP 234103 e 445112); b) Diretor responsável pelos
controles internos da Sociedade, em atendimento a Circular SUSEP no 249104; c) Diretor responsável pela sua polltica
institucional de conduta, conforme Resolução CNSP No 38212020.3) Fircr remuneração global anual da Diretoria em R$
2.055,000,00 (dois milhöes e cinquenta e cinco mil reais); 4) Decidem não instalar o Conselho Fiscal. CONSELHO FISCAL: O
Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no perfodo, DOCUMENTOS ARQUIVADOS:
Foram arquiwdos na sede da sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação
da Assembleia, referidos nesta ata. ENGERRAMENTO:Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os
trabalhos desta Assembleia Geral Extraordinária, lawando-se no liwo próprio a presente Ata que, lida e achada conforme, foi
aprowda por todos os presentes, que a subscrevem.ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais,Presidente , Marcelo Wais,
Secretárlo;Sérgio Suslik Wais, Tånia Wais, Gente Comércio e Participaçöes Ltda., (Representada por seu administrador,
Sérgio Suslik Wais), Marcelo Wais e Eduardo Wais -Aclonlstas e Dlretores . DECLARAçAO: Na qualidade de Presidente e

Secretário daÆsemblela, declaramos que a presente é cópia fiel da ata lawada no Liwo deAtas deAssembleia Geral no

002 da Companhia e autênticas as assinaturas apostas.SÉRGO SUSLIK WAIS, Presidente; MARGELO WAIS, Secretário;
SÉRqO SUSLIKWAIS, Diretor-Presidente; MARCELO WAIS, Diretor. Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do

Sul - Certifico registro sob o no 7461572 em 0911212020 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A, Nire 43300025934 e
protocolo 207434018 - 2311112020. Autenticação: 409DD98C44E345F02297CBD7FBC2D05FBAD62BDC. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.Para lalidar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/lalidacao e informe no



1U

do protocolo 20nß.401-8 e o códlgo de segurança Tuid,

Publlcado no Cadernos da lndrlstrla e Comércio (DlC)do Rio Grande do Sul
Em 14 de Dezembro de2020

Protocolo: 2020000496540

Publlcado a partlr da páglna: 6
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NomE do arqulvo: Materla496540

Aut€ntlcldad€: Documentolntegro

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA CPF/CNPJ VERIFICADOR

1 41 1212020 1 7r02:53 GMT-03r00 871 245820001 04

84948537749
Assinatura válidaPROCERGS CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COM

Responsável: JOSE ANTONIO COSTA LEAL
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Documênto eletrôn¡co asslnado dlgitalmente conforme MP n" 2.200-212001 de 24/0812001 , que ¡nstltui a inf raeslrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Porto Alegre, Sexta-feira, I I de Dezembro de2020 Diário Oficial N" 253 I

Matsumoto, Secretária.@!þ!q:(1)Eduardo Siqueira Moraes Camargo;(2)Josiane Canalho de Ameida; e (3)Érika
Natsumi Matsumoto. Cert'tl'tco que a preéente é cópia fiel do original lawado em Liwo próprio, Élika Natsumi Matsumoto-
Secretária - Assrnado via certificado digital . Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifìco o registro
sob o no 7449104 em 0211212020 e Protocolo 207090181 - 2411112020. Carlos \lcente Bernardoni Gonçalves - Secretário Geral.

GENTE SEGURADORA SA
Protocolo : 20 2000049 6 1 62

GENTE SEGURADORA S.A.
GNPJ - 90.180.605/0001.02 NIRE- 43300025934
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL Ð(TRAORDINARh

DATA, HORAELOCAL: Dia29 de setembro de2020., as 15:00 horas, na sede social da companhia, Rua Marechal Floriano
Peixoto, no 450, na cidade de Porto Aegre, estado do Rio Grande do Sul. QUORUM: Acionistas representand o 100o/o (cem por
cento) do capital social.CONVOCAçAO:\êr¡ficou-se em primeira convocaçäo a presença de acionistas representando a

totalidade do capitial social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no llwo de "Presença de Acionistas no

002", tornando-se dispensável a conrocaçäo de editais, conforme autoriza o $ 4o do arl. 124 da Lei no 6.404n6. MESA: Sérgio
Suslik Wais, Presldente, Marcelo Wais, Secretárlo , ORDEM DO DIA: (1) Aumentar o capital social de R$ 13.361 .891 ,79 para R$
27.097.359,60, ou seJa, um aumento de R$ 13,735,467,81 mediante a capitalizaçäo da reserva de dividendos adicionais
propostos, sem emissão de noras ações; (2) Aprowr a reforma do Estatuto Social, confortne texto em anexo integrante desta

aata.DELIBERAçöES:Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:1)Aumento do capltal soclal:þrovar o aumento do
'capital social de R$ 13.361.891,79 (treze milhões, trezentos e sessenta e um mil, oitocentos e noventa e um reais e setenta e
nove centalos) para R$ 27.097.359,60 (vinte e sete milhöes, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta
centalos), ou seja, um aumento no ralor de R$ 13.735.467,81 (treze milhoes, setecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e
sessentia e sete reais e oitenta e um centavos)mediante acapilalização da resena de dividendos adicionais propostos, sem
emissão de noras açöes, integralizado proporcionalmente nas participações de cada acionista na sociedade; 1.1) Preço das
agões: Não serão emitidas noras ações, tendo o preço de cada açäo ordinária se mantido no talor de R$ 12,82 (doze reais e
oitenta e dois centaws), fixados nos termos do artigo 170, S 1o, inciso ll, da Lei no 6,404f76, com base no ralor patrimonial
apurado em 3110812020; 2) Aprowr a reforma e consolidaçäo do Estatuto Social, que passa a vigorar com no\Ër redação, o qual
rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complementar desta ata. CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia
não foi ouvido por näo se encontrar instalado no perfodo, DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquilados na sede da
sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Æsembleia, referidos nesta
ata.ENCERMMENTO:Nada mais hawndo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Æsembleia Geral
Extraordlnária, lawando-se no liwo próprio, a presenteAla que, lida e achada conforme,foi aprovada portodos os presentes,
que a subscre\þm.ASSINATURAS:Sérgio Suslik Wais,Presldente , Marcelo Wais,Secretárlo;Sérgio Suslik Wais, Marcelo
Wais, Tånia Wais eGente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrado¡ Sérgio Suslik Wais),
Aclonlstas. DECLARAçÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Æsembleia, declaramos que a presente é cópia f el da
ata lawada no Liwo de Ata de Assembleias Gerais de Acionistas no 002 da Companhia e autênticas as assinaturas apostas.
SÉRGIO SUSLIK WAIS, Presidente;MARCELO WAIS, Secretário;SÉRqO SUSLIK WAIS, Diretor Presidente;MARCELO WAIS,
Diretor. ESTATUTO SOCIAL . CAPÍTULO l- DENOMINAçÃO, SEDE, OBJETO E DURAçÃO. Art. 1o - Gente Seguradora S.A, é
constitufda na forma de Sociedade Anônima, que será regida pelo presente Estatuto e pela legislação vigente. Art. 20 - A
Companhia tem sede e foro na cidade de PortoAegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, podendo criar ou suprimir

^ filiais, sucursais, escritórios, inspetorias de produção ou representações no território nacional e no exterior, obsen¡adas as

^ restrições legais e regulamentarés. Art, 3o - Acompänhia tem por objeio a eploração das operações de seguros, no ramo de
vida e nos ramos elementares, conforme definido na legislação em vigor. Art. 4o - O prazo de duração da Companhia é
indeterminado,cAPfTULo ll - GAPITAL sOclAL. Art,50 - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$
27.097.359,60 (vinte e sete milhöes, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta centalos) dividido e
representado por 3.267,920 (três milhöes, duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e vinte) açöes ordinárias nominatiws,
sem lalor nominal. Parágrafo Prlmelro.As ações poderão pertencer a pessoas flsicas e jurfdicas. Parágrafo Segundo . No
caso de aumento de capital os acionistas terão preferência para subscrição na proporção das ações que possuírem.
CAPITULO lll - DlREfORlA" Art.60-ADiretorla é composta de no mlnimo 03 (três) e no máximo de 06 (seis)membros, sendo
01 (um) Diretor-Presidente e até 05 (cinco) Diretores, sendo 01 (um) deles o Diretor Vice-Presidente, sem designação
especial, eleitos ou destitufdos em Assembleia Geral, entre acionistas ou näo, residentes no Pafs, pelo prazo de 02 (dois)
anos , sendo permitida a reeleiçäo. Parágrafo Prlmelro -Ainvestldura dos membros da Dlretoria nos respectivos cargos far-
se-á mediante termo lawado no liwo de Atas de Reuniöes da Diretoria, cabendo a homologação do ato à Superintendência de
Seguros Prirados - SUSEP. Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exerclcio de seus cargos até a investidura dos
novos membros eleitos. Parágrafo Segundo - Os Diretores perceberão, mensalmente, cada um, os vencimentos, honorários e
rerbas de representação fixados pela Æsembleia Geral Ordinária que os eleger. Art.70 - Compete a Diretoria: a) praticar todos
os atos de administração da sociedade; b) resolver, sobre a aplicaçäo dos fundos sociais, transigir, renunciardireitos, contrair
obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, observadas as restrições legais; c) praticar todos os atos e operações
que se relacionarem com o objeto social, d) deliberar sobre a criação e supressäo de sucursais, filiais, escritórios, inspetorias
de produçäo, agências ou representaçöes no território nacional e no exterior, bem como a criação ou extinção de empregos ou
funçöes remuneradas. e) representar a Companhia, em Julzo ou fora dele, atira e passlwmente, perante terceiros, quaisquer
repartições priblicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e

entidades paraestatals;Parágrafo Prlmelro -A representação da Sociedade perante a repartição fiscalizadora de suas
operaçöes, as escrituras de qualquer natvrezÃ, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer
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documentos que importem em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão obrigatoriamente assinados: a) por

2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador. Parágrafo Segundo -A
representação atira ou passila da Sociedade em jufzo ou fora dele será sempre exercida por: a) por 2 (dois) Diretores em
conjunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador. Parágrafo Terceiro - Nos atos relatilos à aquisição,
alienação ou oneração de bens imóveis, bem como nos atos que enwlram interesses societários, a Companhia deverá ser
representada por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um)obrigatoriamente o Diretor Presidente, Não terão wlidade, nem obrigarão a
Companhia, os atos praticados em desconformidade ao disposto neste parágrafo.Parágrafo Quarto -As deliberações da
Diretoria somente serão válidas quando presentes no mlnimo, a metade mais um de seus membros em exercfcio e constarão
deAtas lawadas em liwo próprio, cabendo ao Diretor-Presidente o wto de qualidade. Parágrafo Qulnto.As procuraçöes em
nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) Diretores em conjunto e derem especificar epressamente os poderes
conferidos, os atos a serem pratlcados e o prazo de validade.Parágrafo Sexto -No caso de lacância de qualquer D¡retor, os
demais Diretores poderäo indicar, dentre eles, um substituto que acumulará as funções do substituldo até a primeira
Assembleia Geral, à qual caberá deliberar a respeito da eleição de nolo diretorParágrafo Sétimo .Nas ausências ou
impedimento temporário de qualquer dos Diretores por mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores poderão escolher, dentre
eles, um substituto para exercer as funções do Diretor ausente ou impedido, Parágrafo Oitavo - Na ausência ou impedimento
temporário do Diretor-Presidente, seu substituto será o Diretor Vice-Presidente. Art. 8o - Compete ao Diretor-Presidente: a)
presidir as reuniöes da Diretoria; b) gerir os negócios gerais da Sociedade; c) estabelecer a área de atuação dos demais
membros da Diretoria; d) representar a Companhia atila e passiwmente em jufzo ou fora dele, receber citaçöes, notificações,
interpelaçöes e intimaçöes judiciais e administratiras na forma da legislação em vigor; e) dirigir os negócios ordinários da
Companhia e fircr as normas gerais a serem obsenadas pela Diretoria; f) organizar os serviços da Companhia, prorer seus
cargos e funçóes e fi¡or os respectitos vencimentos; g) elaborar com os demais Diretores relatórios da Companhia; h)vetar as

^ 
deliberações da Companhia, podendo determinar novo e)€me do assunto; i) constituir procurador para representar a

'Companhia, atira e passi\amente, em julzo ou fora dele.Art.90- Compete aos demals Diretores assistir e auxiliar o Diretor
Presidente na administração dos negócios da Companhia e exerceras atividades referentes às funções que lhes tenham sido
atribufdas pelo Diretor-Presidente, independente das designaçöes especiais as quais estejam designados,Art. l0o - O
Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros efetilos e de igual número de suplentes, eleitos anualmente pela
Æsembleia Geral Ordinária, entre acionistas ou não, residentes no Pals, com observância das prescrições legais, sendo
permitida a reeleição. Parágrafo Prlmelro . O Conselho Fiscal não será permanente. Será instalado pela Assembleia Geral a
pedido deÆionistas que representem, no mfnimo, um décimo das açöes com direito a \Ícto, terminado o seu perfodo de
funcionamento na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. Parágrafo Segundo -Os membros do
Conselho Fiscal, perceberão a remuneração que for fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo tercelro -Os
suplentes substituirão os membros efetiros do Conselho Fiscal por ordem de votação, e, no caso de igualdade desta, o
desempate será sucessi\amente, pela posse de maior núrnero de ações ou pela idade mais awnçada, salr,o no caso de
membro efetilo, eleito pela minoria dissidente, o qual será substitufdo pelo respectivo suplente, CAPÍTULO V - ASSEMBLEIA
GERAL. Art. llo - Ês lssembleias Gerais serão ordinárias e extraordinárias. As Assembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão
até o dia 31 (tr¡nta e um)de março seguinte ao término do respectiro exerclcio social e, as extraordinárias, sempre que houver
necessidade, ambas sob a presidência do acionista que for indicado por ela,Parágrafo Primeiro -O Presidente da
Assembleia convidará 01 (um) dos Acionistas presentes para secretariar a mesa, Parágrafo Segundo -As Æsembleias
Gerais Extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que forem legal ou regularmente conrocadas, constituindo-se a mesa pela
forma prescrita no artigo anterior. Parágrafo Terceiro - Os anúncios de primeira conlocação das Assembleias Gerais serão
publicados pelo menos 03 (três) \Áezes no Diário Oficial e em um Jornal de grande circulação na sede da Sociedade, com
antecedência mlnima de 08 (oito) dias, contados do primeiro edital,Parágrafo Quarto -Æ demais convocações das
Assemblelas Gerais processar-se-ão pela forma prevista.neste artigo, com antecedência m fnima de 05 (cinco) dias. Parágrafo
Qulnto - Uma vezconrocada a Æsembleia, ficam suspensas as transferências de ações até que seja realizada a Æsembleia,

Â ou fique sem efeito a conrnccação. Parágrafo Sexto -As deliberaçöes serão tomadas por maioria absoluta de votos, salvo por
dispositito legal for exlgido quórum especial.Parágrafo Sétlmo -Acada ação corresponde um roto. Parágrafo Oitavo.
\êrificando-se o caso de exjstêncla de ações, como objeto de comunhão, o exercfcio de direitos a elas referentes caberá a
quem os condôminos designarem para figurar como representante junto a Sociedade, ficando suspenso o exercfcio desses
direltos enquanto não forfeita a designação. Parágrafo Nono -Os Acionistas poderão fazer-se representar nas reuniões das
Æsembleias Gerais por mandatários que sejam acionistas e que näo pertençam ao Orgão da Administração ou Conselho
Fiscal. Parágrafo Déclmo. Para que possam comparecer às Assemblelas Gerais, os representantes legais ou procuradores
constitufdos farão entrega dos respectiros documentos comprobatórios na sede da Sociedade até a véspera das reuniöes.
CAPÍTULoVI- Ð(ERCfCIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS.ATt. 12o- Do resultado do exerclcio serão deduldos, antes de
qualquer participação, os preJufzos acumulados, se houwr, e a provisäo para o imposto sobre a renda e contribuição social
sobre o lucro, conforme eigldo pela legislação em vigor. O lucro lfquido do exercfcio terá a seguinte destinaçäo: a) 5% (cinco
por cento) para constltuiçäo do Fundo de Resen¡a Legal, destinado a garantir a integridade do capital até que atinja 20% (vinte
por cento) deste; b) 25% (vinte e cinco por cento) parc a distribuição de dividendos aos aclonistas ou que deliberar a

Assembleia Geral nos termos do Parágrafo 30, inciso lll, do Artigo 202, da Lei 6.404, de 15.12.76; c) 15% (quinze por cento) ou o
que deliberar a Assembleia Geral, até esse limite para a Reservia Suplementar, destinada a atender eventuais prejufzos e
amortizar wrbas do atiur; d) o restante será incorporado á resena de lucros especffica, denominada Resena de dividendos
adicionais propostos, que poderá ser distribufdo aos acionistas ou utilizado para aumentar o capital social, conforme
deliberação oportuna em Assembleia Geral. Parágrafo ÚnlcoO exercfcio financeiro da Sociedade compreende o perfodo de
"01 de janelro a 31 de dezembro". CAPÍTULo Vll- DISPOSIçöES GERAIS Art. 13o - Os casos omissos neste estatuto social
serão resolvidos pelaAssembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei n'6.404176, e suas alteraçöes.
sÉRdo susLlKWAls, Presidente; MARGELo wAls, secretário.
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico registro sob o no 7459719 em 08t12t2020 da Empresa
GENTE SEGURADORA S.A, Nire 43300025934 e protocolo 207433909 - 2311112020. Autenticação:
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4BCCCF9A826BCBDD623E138A6628F86A1FE24FF, Carlos \fcente BernardoniGonçalves -Secretário-Geral, Para lalidareste
documento, acesse http://jucisrs.rs,gov.brÂalidacao e informe no do protocolo 20/743,390-9 e o código de segurança 2U4S,

HT MICRON SEMICONDUTORES S.A.
Protoco lo : ?0 20000496 53 1

HT Mlcron Semlcondutores S.A. CNPJ 11,386.376/0001-00 NIRE 43300057968. Edltal de Convocação - Assembleia Geral
Ordlnárla e E¡ttraordlnárla: Lewndo em consideração o cancelamento da reunião originalmente agendada para 11 de
dezembro de2020, e, nos termos doArtigo 32 do Estatuto Social da Companhia, ficam conlocados os Srs.Acionistas da HT
Mlcron Semlcondutores S.A, ("Companhia") a comparecerem à Æsembleia Geral Ordinária e Extraordinária ("AGOE") da
Companhia, que será ¡ealizada às 09h do dia 19 de dezembro de2020, de forma semipresencial, tanto na sede social da
Companhia, localizada na cidade de São Leopoldo-RS, na Ar¡enida Unisinos n" 1550, Bairro Cristo Rei - CEP 93022-750 como
por meio de sistema eletrônico indicado no item "iý', abaixo, que permitirá a participaçäo e a votação à distância, mediante
atuação remota, nos termos da lnstrução Normatiu no 8112020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e
lntegraçáo ('lN DREI 81120"), para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Em Regime Ordinário: a, Tomar as contas
dos administradores, e>caminar, discutire lotaras demonstraçöes fìnanceiras dos exercfcios encerrados em 31 de dezembro
de 2019, as quais foram encaminhados por e-mail aos acionistas no dia 14 de abril de 2020, bem como foram publicadas no
Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul e no Jornal VS, no dia 17 de agosto de 2020; b, Eleição dos membros do
Conselho deAdministração; c, lnstalação do Conselho Fiscal; e, d. Remuneração global dos administradores,2. Em Regime
Extraordinário: a. A.¡mento de capital da Companhia no montante de R$ 110.000,000,00 (cento e dez milhões de reais),

/^..mediante a emissão de 110.000.000 de ações ordinárias ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, a serem
integrallzadas em moeda corrente nacional; e, b. Outorga de opção de subscrição de açöes da Companhia em favor da
acionista lnow Empresa Fundo de lnvestimento Em Participações ("lNOVA'), no montante de R$ 30,500.000,00 (trinta milhões
e quinhentos mil de reais), ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real)por ação ordinária, para subscrição e integralização até o
dia 30 deJunho de 2021, obseruado que será assegurado o mesmo direito aos demais acionistas que assim solicitarem por
ocasião da assembleia, mas proporcionalmente à respectira participação no capital social, Observaçöes: (i) Nos termos do
artigo 135, S3o, da LSA os documentos e informaçöes relatiros às matérias a serem deliberadas naAGOE encontram-se à
disposição na sede social da Companhia, asslm como poderäo ser disponibillzados por meio digital seguro, mediante
requisição prévia. (ll) Os acionistas poderão ser representados por procurador constituldo há menos de 1 ano, que seja
acionista, adlogado ou administradorda companhia, nos termos do artigo 126, S1o, da LSA(lll) Solicitamos, nos termos do
ilem 2, Vl, Vlle Vlll, da Seção lll,Anexo lVda lN DRE|81/20, que os documentos necessários à participaçäo na AGOE sejam
apresentados pelos acionistas em até duas horas antes da aþertura dos trabalhos, mediante protocolo digital por correio
eletrônico, para os seguintes endereços:alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para bruno,cunha@silveiro.com,br.
(lv) Nos termos da lN DREI 81120, a AGE será realizada por meio do sistema eletrônico "Microsoft Teams", de modo que a
participaçäo na AGOE, bem como o exercfcio do direito de wto nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia,
serão realizados mediante acesso remoto, através de link que será enviado aos acionistas que assim solicitarem ao
apresentar os documentos referidos no item (íil), aclma, através dos seguintes endereços de correio eletrônico:
alesandra.renturella@htmicron.com.b¡ com cópia para bruno.cunha@silveiro,com.br, o que permitirá que os acionistas se
manifestem regularmente, discutam sobre os itens da ordem do dia, bem como profiram suas respectivas manifestações de
roto verbalmente, ou por mensagens escritas, durante a realização da AGOE. Os acionistas também poderão exercer o seu
direito de voto mediante envio de boletim de loto a distância, que será disponibilizado aos acionistas por e-mail, juntamente
com as instruçöes para a participação na AGOE. São Leopoldo-RS, 11 de dezembro de 2020. Hana Micron lNC. - P,p. Ki Tae

,.r. Rw
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HT Micron Semicondutores S.A. CNPJ No 1 '1 .386.376/0001-00 - NIRE 43300057968. Edital de Convocação - Assembleia Geral
Ordlnárla Suspensa. Nos termos do Artigo 32 do Estatuto Social da Companhia, ficam conrocados os Srs. Acionistas da HT
Micron Semicondutores S.A. ("Companhia") a comparecerem à continuação daAssembleia Geral Ordinária suspensa no dia
29 de março de 2019 que, após aprowção unanlme do primeiro item da Ordem do Dia (aproraçao das Demonstrações
Financeiras da Companhia do exercfcio fiscal de 2018), foi suspensa para deliberagão sobre a segunda Ordem do Dia
(remuneração máima global dos Diretores para o exercfcio fiscal de 2019).Assim, de forma semipresencial, tanto na sede
social da Companhia, localizada na cidade de São Leopoldo-RS, na Avenida Unisinos n' 1550, Bairro Cristo Rei - CEP 93022-
750 como por meio de sistema eletrônico indicado no item "iÝ', abaixo, que permitirá a participação e a votação à distância,
mediante atuagão remota, nos termos da lnstruçäo Normatila no8112020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial
e lntegração ('lN ÞREl 81120"), aAssembleia Geral Ordinária terá sua continuação às 08 horas do dia'l 9 de dezembro de
2020,Observaçöos: (i) Nos termos do artigo 135, S3o, da LSA os documentos e informaçöes relatilos às matérias a serem
deliberadas na AGO encontram-se à disposição na sede social da Companhia, assim como poderão ser disponibilizados por
meio digital seguro, mediante requisição prévia. (ii) Os acionistas poderäo ser representados por procurador constituído há
menos de 1 ano, que seja acionista, adlogado ou administradorda companhia, nos termos do artigo 126; S1o, da LSA(iii)
Solicitamos, nos termos do item 2, V{, Vll e Vlll, da Seção lll,Anexo lVda lN DREI 81/20, que os documentos necessários à
participação na AGO sejam apresentados pelos acionistas em até duas horas antes da abertura dos trabalhos, mediante
protocolo digital porcorreio eletrônico, para os seguintes endereços: alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para
bruno.cunha@silwiro.com.br . (lv) Nos termos da lN DREI 81120, a AGO será realizada por meio do sistema eletrônico
"MicrosoftTeams", de modo que a participação na AGO, bem como o exerclcio do direito de roto nas deliberações das matérias
constantes da ordem do dia, serão realizados mediante acesso remoto, através de link que será enviado aos acionistas que
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Por este inslrumento particular de subståbeleflmento de procuraçåo, eu, Marcelo

Wai¡, hrasileiro, casado, seguraclclr, residents a domiciliado na Rua Ëngenheiro Teixeira Soaros nÞ

!00 åpânâr$ènto nD 202, Torre A, Bela Msta, Porlo Alegre/R$, pofiaclor do RG no 7009036166 e do

OPF no 632.005.380-15, com endereço profissional à Rua Marechal Floriano Peixoto no 450, bairrcr

Centrn Histórico, Porto Alegre/Rs, substäbêloço com amplos poderes ao 8r. Paulo Toffolo,

brasileiro, portâdor do RG no 20AA2271e clo CPF no 328.129"739-00, residente e domiclliado na Rua

Itapura no 288, Víla Operårla, Marirrgá/PR, ao Sr. Leonardo Masiero Ouarte, brasileiro, pr:r1arlor clrt

RG nô ô7449860 e do CPF nCI $93.773.149-68, residente e donriciliado na Rua ltãJpur¿r no 288, Vila

Operária, Maringá/PR, aÕ Sr. Lsonardo Gomes Sarreto, brasileiro, ¡rorladorclo RG no 10513898Íj n

do CPF no 024.265.067-84, residente e clomicilíado na Rua ltapura nÕ 288. Vila Operâria, Maringá/PR,

Sr. Rodolfo Sarambelll, brasileiro, portador do RG no 470002426 e rlo 6PF nd 374'225.648-30'

residente e donriciliado nå Ruä Rio MacJeira nö 1068, Marlngá/PR e å Sra. Sllvla L¿tfcia de Almeida,

braaileira, portadora do RG nt 67013638 e clo CPF no 021.86S,589-61, residente e dr¡mir:iliacla na

Rua 25 de Ju¡lho, no 530, Toledo/PR. nos poderes gue me foram outorgados por GENTE

SEGURÄDORA S.4., pêssoâ jurklica de direito privado lnscrita no CNPJ nu 90.180.605/0001-0?.

sitUada na Rua Marechal FlorianO Paixoto nn 450, bairro Centro Histórico, Potlo Aleç¡re/R$, a fìm de

representåJa perante toclos e quaisquer órgäos pútrlicos cla Administraçõo Púrblic;r Direta e lndirel¿:r,

sojam Federais, Êstaduais elou Municlpais, autarquias, empresas públicas, socieclados tje econumÍi¡

mlsta e fundações, do toclas âs esfêrãß, inclusive a$ entidades que compöem o clramado "Sistema

$',, pârâ fins de ÞårticipaçãÕ da empresa em licitaçÕes públicas cle quaisquer espécies, modalirJacjes

e tipo cle Julgamonto, bem corno cerlårn€s o/ou procedimentos cle seleção com nalureza e caráter

licitatório, podendo praticar todos os atos cujos poderes me foram originatíarlente cc;nferidos e

durante todas as fases clos processos, tenclo por valicJade e abrangência o presente

, ö përiodÕ de 0l de outubro a 31 de dezembro de 2022.

Porto Alegre-R$, 12 de seternbro de 2022.

Marcelo Wais
Dlreto r Vice- Presid ente
RG no 7009036166 - SSP/RS
tPF no 632.005.380-15

GËN'rÉ SËGURÂOORA S/4.
SËDË pRópRf A: Rr¡o Mnl. Floriano Peixoto, ¿S0 * Ccntto t{lslôricü - çEP 50,0:10-06Û - FÕÍIT'O ÀLÉGRH/RS

Fone/Fsx: {61 ) 3033'8eå8
6NPJ n"¿ 90' 1 Bo.ôfJlilfroÛ1'0?

lï-rnðll' llöitåcåôQgonlosoqursdorå.üonì'bÌ
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OUTORGANTË;

OUTORGADO:

PODËRES:

PROCURAçAO

GENTE SEGURADORA S.4., sociedade segutadora cle direrto privado c;ont

sede em Porto Alegre/R$, na Rua Marechal Floriano Peixoto n" 4{í0, CNFJ n"
00,180,605/0001-02, neste ato representada na forma cJê seu Hstätrrto Social,
por seu ÞiretEr Presidente, SËRG|Õ $USLIK WAIS, brasileiro. casado,
$Ëgurðdorr residÊnte e ttornioiliado na Rua Pedro Çhaves Barcelos n" 878, Porto
Alegre/R$, inscr¡to no CPF n" 062.422.780-49, RG-SSP/RS n" 1005619679. e
sëu Diretor, ËÞUÀRDO WÀlS, brasileiro, casado, segurador, residente e
domiciliado na Hua Attilio Bilibio, nú 120, casa 22, Jardim Carvalho, florto
Afegre/R$, inscrito no CPF n' 002.533 43A-11, Rü.-SJS/R$ n" 3058746359,
ambos com enclereço profissional à Rua Marechal Florianr: Peixnto no 450.
tentro Histórico, Porto Alegre/R$,

MARCELÖ WAIS, brasileiro, casado, segurador, residente e do¡niciliadû na Rua
Ëngenheiro Teixeira Soares n" 2,0CI12}2, Tore A, bairro Bela Vista, Porto
Alegre/R$. inscrito no CPF n" 632.005.38Þ15, RG-S$P/RS n" 7Ö00036166.

Por este instrumento particulat, a OUÏORGANTE nomeia e constilui o
OUTORGADO seu bastante procuradc¡r, outorgando-lhe plenos poderes para
representá-lä perãnte quaisquer órgâos pitblicos Feclerais, ËstacJuais e
Municipais, autarquias, empre$as públicas, sociedades de economia ttrista e
fundaçõos, de todas as esferas, inclusive as entidades que compoem ct

chamado "Siste¡na S^, em qualquer procecJimentoicertâme licitatÓrio, de
qualqr"ler modalidarJo, tipcl e critério de Julgamento, processos de dispensa e/ou
inexigibilidacle de lícitação em todas as formas possíveis podendo (1) tomar
qualquer decisäo duranle todäs 6ê fâses. inclusive participando da fase de
lances verbaìs nas modalidades em gue ocorrër, ofertando-os em norne da
OUTORGANTË; (2) Bropor o credenciamento cJa OUTORGANTE. apresent.îr e
firmar documentos e prÕpostäs, examinar e visar dc¡cumentos e proÞöstäs dos
rjemais pârticipantÊs, ratifìcar propostas da OUTORGANTE, retrrá-la, participar
de sessöes publicas de ahertura de documentos de habilitaçåo e de propostas,
dar lances de preços/valores; (3) assinar lista de preËençãs e atas, registrar
oconènÖias, formular impugnações, intervir, alegar, çoncordar, discordar,
contestar, interpor recur$o$, renunciar ao direito de recurso, rnnu¡rciar a reçrrrso
interposto, contrarrazoaç receber notificações; (4) passar recibo. retirar editais,
assinar propostas e contratos, negociar preços e denrais condiçðes, corrft)ssat,
firmar cornpromissos otJ acordos, prestär esclarecinrentos, reçeber e cJar

quitação; (5) substalrelecer de forma parcial ou plenâ os poderes constantes
<lesta procuraçäo; (6) enfìm, praticar e assinar toclos os atos e firmar quaisquer
dt¡cumentos e tudo o mais que for necessd¡no para o írtteigral cutnprintcnto deste
mandato.

é valida alé o dia 31 de março de 2023VALIÞADË: A presente procuração

ìÞJ¡roAres¡e.Rs, o7de

Sérgfo

\,?"*-'\ " -

SusllþWais
Direto¡Presiclente Diretor

-/
GËN rE SËGUR^nOf{^ sr^
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

GENTE SEGURADORA SA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GENTE SEGURADORA
PORTE

DEMAIS

E DA ATIVIOADE

65,12-0-00 - Socledade eeguradora de soguros não vlda

coDtGo E DESCRTçÃO DAS ATTVTDADES ECONoMTCAS SECUNDARTAS

65.111-01 - Socledade seguradora de seguros vlda

CODIGO E DESCRIçAO DA NATUREZA JURIOICA

205-4. Socledade Anônlma Fechada

LOGRADOURO

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
NUMERO

450 EDIF

CEP

90,020'060
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO HISTORICQ
MUNICIPIO

PORTO ALEGRE

ENDEREçO ELETRONICO

contabllldade@genteseguradora,com.br (sl) 3027.8864/ (51) 3027'E870

ENTE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAçAO CADASTRAL

SITUAçAO ESPECIAL

NUI\,lERO DE INSCRIçAO

90.1 80.605/0001.02
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

o4t12t1984

UF

RS

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido nodia2210912022às ll:15:05 (data e hora de Brasília). Página:111
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERÏDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITOR¡AL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE L|XO (TCL),COM EFETTO DE NEGAT|VA

Esta certidão é válida alé: 2111012022

lnscrlgão do lmóvel: 5897033

Endereço: R, MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,450

Ressa/vado o direito de a Fazenda P(tblica Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, relacionado ao imóvel acima, somenfe constam,
referentes ao lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana(IPTU) e/ou à Taxa de
Coleta de Lixo(TCL), débitos não vencidos, yencldos com exigibilidade suspensa nos termos do
art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966(CTN) ou com garantia por penhora em
processos de execução fiscal, lançados até 14 de setembro de 2022.

Conforme drsposfo nos arfs. 205 e 206 do CTN, este documento tem os rnes/'nos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em2110912022 às 13:21:40, conforme Decreto 14.560 e lnstrução Normativa SMF
0412003.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sftio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs,gov.br/smf), informando !NSCRIçÃO 5897033 e o código de autenticidade
51499A832680
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ceRnoÃo cERAL posrlvA oe oÉe¡ros, com EFEtro DE NEGAT¡vA

Esta certidäo é válida atë: 2111012022

Nome: GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ: 90,1 80.605/0001 -02

Ressa/vado o direito de a Fazenda P(tblica Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencrdos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora ern processos de execução fiscal,
lançados até 14 de setembro de 2022.

Conforme dtsposúo nos arfs, 205 e 206 do CTN, este documento tem os rnesrnos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em 2110912022 às 13:20:57, conforme Decreto 14.560 e lnstrução Normativa SMF
0412003

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sftio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www,portoalegre.rs.gov.br/smf), informando GNPJ: 90.180.605/0001-02 e o código de
autenticidade AFC731 Ei 5951



6

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal no 0020904153

ldentificação do litular da certidão:

Nome: GENTESEGURADORAS/A

Endereço: RUA MAL FLORIANO PEIXOTO,450, EDIF
CENTRO HISTORICO, PORTO ALEGRE. RS

CNPJ: 90.180.605/0001-02

Certificamos que, aos 26 dias do mês de AGOSTO do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular
acima enquadra-se na seguinte situaçäo:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidäo NÃO É VALIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e lTBl, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n" 7.608/81).
No caso de doaçäo, a Certidão de Quitaçäo do lTÇD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na lnstruçäo Normativa n" 45/98, Tltulo lV, Capftulo V, 1.1.

A presente certidão näo elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificaçöes e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida alé 2411012022.

Gertidão expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n'45/98,Tftulo lV, Capltulo V.

Autenticação: 0030928254
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov,br ,
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ltfl t¡¡srÉR¡o DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federaldo Brasll
Procuradoria.Geral da Fazenda Naclonal

cennoÃo posrrvA coM EFErros DE NEGATTvA oe oÉerros RELATrvos Aos rRrBUTos
FEDERATS e À olvron ATrvA oe u¡¡tÃo

Nome: GENTE SEGURADORA SA
GNPJ: 90.1 80.605/0001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisäo judicial que determina sua
desconsideraçåo para fins de certificaçäo da regularidade fiscal, ou ainda nåo vencidos; e

2. näo constam inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniåo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidåo
negativa,

Esta certidåo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgåos e fundos prlblicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçåo do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alf neas 'a' a 'd' do parágrafo rjnico do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1 991 .

A aceitaçåo desta certidåo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. bp ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 14:01:08 do dia 06/0712022 <hora e data de Brasflia>
Válida até0210112023.
Código de controle da certidåo: 1759.4D26.4635.F64C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçåo: 90.180.605/ooo1-02
Razão Social:ce¡¡rE SEGURADoRA sA

Endereço: R MARECHAL FLoRIANo PEIXOTO 450 / CENTRo HIsToRIco / PoRTo
ALEGRE/RS/90020-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de malo de 1990, certlfica gue, nesta data, a

empresa acima ldentlficada encontra-se em sltuação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 6 / 09 I 2022 a tS / L0 /2022

Ce rtif ica çã o N ú m ero ¿ 202209 L60O47 1980 49 3 7 I 3

Informação obtida em 2I/09/2022 L3:22:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,calxa.gov.br
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CERTID.ã,O NEGATIVA DE PÉETTOS TPÝABAI,HISTAS

(MATRIZ E FIITIAIS)Nome: GENTE SEGUR-ADORA SA

cNP,l: 90. l-80. 605/0001--02
Certidão n' : 2L233082/2022
Expedição: 06/07 /2022, às
validadez o2/oL/2023 - 180
de sua expedição.

l-3 :55:37
(cento e oitenta) dias, cont,ados da dat.a

Certif ica-se que cENTE sEcuRÀDoRA sÀ (MATRrz E FrrJrÀrs), inscrit,o(a)
no CNP,J sob o no 90.180.605/0001-02, NÃo coNsTA como inadÍmplenÈe no
Banco Nacional de Ðevedores Trabalhist,as.
Cert,idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20l'L e

L3.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CG,IT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilÍdade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerEidão condicÍona-se à verificação de sua
autenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TUpORTAI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a ,Justíça do Trabalho quanto às obrÍgações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicíaís trabalhistas, inclusíve no concernenLe aos
recolhiment,os previdenciárÍos, a honorários, a custas, a

emolumenEos ou a recolhimentos deEerminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição legal, contiver força executíva.

ljúvidas e JLlgÉJJrc,Ëiii : cnaillír'f Iil: . jr.lr:r .1ìi
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SISTEMA THEMÏS
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIARIO

CERTIDÃO JUDIC]AL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constanLes nos sistemas cie
Informática do Poder .Iudiciário do EsLado do Rio Grande do Sul é
expedida a presente certidão por não constar distribuiçäo de ação
falimentar, concordatâria, recuperação judicial e extrajudiciaf em

tramitação contra a seguinte parte interessada:
GENTE SEGURADORA S/A ******* * *** * ** ** * * * **)k ** * *** * * * ** ** * * * * * * * * * * * * *
CNPJ 90.180.605/0001-02** *********r(*******r¡(****tr******t(**************

Porto Alegre, 22 de setembro de 2022, às 17h39min

^

^

Asslnado eLeEronlcamenE,e por R1o Grande Do sul Poder 'JudiciarloConflra auEentlcldade em hÈÈpa://www.èJre,Jus.bslvsrillcedoce, informando 0001435141026 Pâgína 1 /2
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ËS'I{DO DO RIO GRANDË DO SUL

PODER JUDICIARIO
TRIBI]NAL DE JIJSTIçA

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO

^

^

22/09/202217h39min

www.tlrsjus.br
eletrôníco

número verificador: 0001-4 35141026

Este é um documento eletrônico assinado digitalmento conforme Lei Foderal
no 11.419/2006 de 19/1A2006, art, 10, parágrafo 20, inciso lll.

Para conferência do conteúdo deste documer?fo, acesse, na intemet, o
e n d e re ço h ttp s : //www, tj rs. j u s. b rfu e rifi c a d o c s e d i g ite o s e g tt i n te

illililllilililIililililililttil

Pâglna 2/2
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trrrismo
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do 5ul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Endereço Completo:

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 - BAIRRO CENTRO HISTORICO CEP 90020-060 - PORTO ALEGRE/RS

Objeto Soclal:

EXPLORACAO DAS OPERACOES DE SEGUROS, NO RAMO DE VIDA E NOS RAMOS ELEMENTARES, CONFORME DEFINIDO
NA LEGISLACAO EM VIGOR.

Nome Empresarial: GENTE SEGURADORA S.A.

Natureza Jurldlca: SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

Número de ldentificação do
Reglstro de Empresas - NIRE

4330002593-4

Capltal: R$ 27.097,359,60
VINTEESETEMILHOESENoVENTAESETEMILETREZENToSECINQUENTAENoVEREAISESESSENTA
CENTAVOS

Capital lntegrallzado: R$ 27.097,359,60
VINTEESETEMILHOESENoVENTAESETEMILETREZENToSECINQUENTAENoVEREAISESESSENTA
CENTAVOS

Dlretorla

CPF/NIRE

002.533.430-1 1

632.005.380-1 5

062.422,780-49

286.049.030-20

Data de lnlcio de Ativ¡dade

08/04/1 983

Prazo de Duração

INDETERMINADO

Nome

EDUARDO WAIS

MARCELO WAIS

SERGIO SUSLIK WAIS

TANIA WAIS

Térm. Mandato Cargo

31t03t2024 DTRETOR

31t03t2024 DTRETOR

3110312024 DIRETORPRESIDENTE

31t0312024 DTRETORA

CNPJ

90.180.605/000'1.02

Data de Arquivamonto do Ato
Constitutivo

04t12t1984

Status: CADASTRADA Situaçåo: ATIVA

Últlmo Arqulvam enlo: 07 t 06 t 2022

016 - ATA DE REUNIAO DE DIRETORIA

026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

Número: 8314241

Ato

Evento(s)

Certldåo Slmpliflcada Dlgltal emltida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIçOS
dlgltalmente. Se desejar conflrmar a autentlcldade desta certldão, acesse o slte da JUCISRS
cerlldäo. A certidão pode ser valldada de duas formas:
1) Valldação por envlo de arquivo (upload)
2) Validação visual (dlgite o no Q220002874592 e visualize a certidão)

ilil]tilil il] l|ilililt]t
221326.651-5

DO RIO GRANDE DO SUL o certificada
(http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar

Página 1 de 2
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Sistema Nacional de Regístro de Empresas Mercantil - SINRËM
Governo do Estado do ñ¡o Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do 5ul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informaçöes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição,

M

Nome Empresarial:

Natureza Jurldlca:

GENTE SEGURADORA S.A,

SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

Flllal(als) nesta Unldade da Federaçäo ou fora dela

Nire CNPJ Endereço

2890018803-4 90.180.605/0030-39 RUAMARU|M,766,LOJA03,BAtRROCENTRO,49010-160,ARACAJU/SE
xxxxxxx xxxxxxx SHS,21, QD.06, CONJ. A, BL. F, LJ. 56 ED. BRASIL, BAIRRO ASA SU1,70316-000,

BRASILI¡ýDF
4290208879-8 90.1E0.605/0032-09 RUA BOLTV|A, 130, SALA 5, BATRRO DAS NACOES, 89082-148, TNDAIAUSC

4390030958-5 90,180.605/0006-09 RUAPEDROCHAVESBARCELOS,E64,BAIRROAUXTLIADORA,90430-010,PORTO
ALEGRE/RS

xxxxxxx s0.180.605{0004-f7 AVENIDA NoYE DF {ULHO, 431.2, BllRlo JP PAULISTA, 01P00-000, SAo PAULo/SP
NADA MAIS#

Porto Alegre, 26 de Setembro de202213:46

Certldão Simpllflcada Dlgital emitlda pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIçOS DO RIO GRANDE DO SUL e cerlificada
dlgltalmente. Se deseJar conflrmar a autentlcldade desta certldão, acess€ o slte da JUCISRS (http:/{uclsrs.rs.gov.br) e cllque em validar
certldåo. A certldão pode ser valldada de duas formas:
1)Valldação por envlo de arqulvo (upload)
2) Validação visual (diglte o no C220002874592 e vlsuallze a certidão)

llllllllllllllllllllllllllll Pásina 2de2
22t326.651-5
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, l0 de outubro de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorizaçäo solicitada mediante aos requerimentos números 069 e 04512022,
expedido, respectivamente, pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento e pelo Diretor
do Departamento de Viação e Obras, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com
vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurldico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame.

4 - Ao exame e manifestaçáo acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Prefeito

CNPJ: 76,205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoaolâlrnarnreleiro.or'.gov.br / lic itacao02(Ðnra¡meleiro. pr.gov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELEIndk
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 10 de outubro de2022

PARECER coNrÁnrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de l0 de outubro de2022,para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do
objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especiflrcadas
abaixo;

r-DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇAO DE SERVrÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: em: I

VI - Origem dos Recursos Financeiros

a

Número do processo/Ano: 22012022
Data do Processo: 1,01t012022

Modalidade: no 03912022
Objeto do processo: Contratação de empresa para seguro de 01 (um) veículo Caminhão M.

BENZ/ATEGO 2730K6X4C8, chassis 98M958170N8285831 e 0l
(um) veículo Caminhão M. BENZ/ATEGO 2730K6X4ÇE, chassis
98M958170N8286278.

ValorMáximo R$ 10.069.35

Conta
Ôrgão/

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

427 r0.0r 0 73t.472.9820.606 0027 2.049 3.3.90.39.69.03.00
138 05.01 26.782 000s 2,013 3.3.90.39.69.03.00 0 467 .491,62

0 - Recursos Ordinários wes

Respeitosamente,

Waldir

cRc/PR 07tts2lo-8

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnarnrcleiro.pr'. eov.br / lioitacao02(â)marmeleilo.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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MUNrcíplo DE MARMELETRo
ESTADO DO PARANA

Manneleiro, l0 de outubro de2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de l0 de outubro de2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o da contratação de empresa

parc seguro de 0l (um)
98M958170N8285831 e 01

TEGO 2730K6X4C8, chassis

(u-) veículo 2730K6X4C8, chassis

98M95 8 I 70N82 86278, oonforme requerimento sendo que o pagamento será efetuado
através das Dotações Orçamentárias indicadas

Respeitosamente,

v
Diretor Finanças

veículo Caminhão

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitaoaolâìrnalmeleiro.or', sov.br / licitacao02lâ)marmeleiro. pr. eov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ì <ì;#.

v
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MI,'NICIPAL NO **/2022

(Vinculado a Inexigibilidade no 03912022 - PMM)

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito
público interno, com inscrição no CMJÀ4F sob o n" 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na

Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr.

Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF
sob o n' 524,704.239-53, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa GENTE
SEGIJRADORA S.4., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 90,1 80,605/0001 -

02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450, Centro Histórico, Cidade de Porto Alegre, Estado

do Rio Grande do Sul, CEP 90,020-060, Telefone (51) 3023-8888 l(45)99912-7307 l(45) 3054-0134,
neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Marcelo Wais, portador da cédula de identidade
civil (RG) n" 7009036166 SSP/RS, e inscrito no ÇPFA4F sob o no 632,005.380-15, aqui denominada
simplesmente de CONTRATADA; estando as partes sujeitas às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de

2002, subsidiariamente aLei8.666/93 e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na

licitação realizada na modalidade Inexigibilidade no 03912022, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CL.Á.USTJLA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para seguro de 0l (um) veículo
Caminhão M. BENZ/ATEGO 2730K6X4C8, chassis 98M958170N8285831 e 01 (um) veículo Caminhão
M, BENZ/ATEGO 2730K6X4C8, chassis 98M958170N8286278, conforme descrito no item 2.1 da

Cláusula Segunda e relacionados no Anexo I, do Edital de Inexigibilidade no 039/2022.

Parógrafo ÚInico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Inexigibilidade no 03912022, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁ,USI'LA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CQNTR.ATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
total de R$ 10.069,35 (dez mil e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos), a Título de Prêmio para

os veículos:

2.2 No valor contratado já estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cL^Á,usuLA TERCETRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento em 01 (uma) parcela de igual valor, sendo a primeira até o

15" dia do mês subsequente ao inlcio da vigência da apólice, sendo necessário que a Contratada emita a

apólice e devidas notas fiscais ou de faturas que comprovem a efetivação do seguro.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP E5.615-000
E-mail: -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

R$ 5.034,5501
Contratação de empresa para seguro de um veículo Caminhão M, BENZ/ATEGO
27 30K6X4CE, chassis 98M95 8 I 70N828 5 83 1

02
Contratação de empresa para seguro de um veículo Caminhão M, BENZ/ATEGO
27 30K6X4CE. chassis 98M95 8 I 70NB 28627 L

R$ 5.034,80

VALORTOTAL R$ 10.069,35
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO,gõ
ESTADO DO PARANA

3.2 A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada nos seguintes endereços

eletrônicos: qflg)Ualalslsilo.pJ,gAv.lrr e figæç-i.rcø]naruglgg.o*ptgey*b¡- com indicação da modalidade

e número da licitação, do Contrato, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205,665/0001 -01

Avenida Macali, 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP:85.615-000

CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MUNICIPALN" T*12022

(Inexigibilidade no 03912022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas cle Tributos Federais, Estaduais, Municipais
CNDT e do FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/I\4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

3.6 Em caso de sinistro o pagamento será efetuado para seguradora.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta Cláusula.

cLÁ,usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.l Conforme discriminadas a

cLÁ.usuLA eUINTA - Dos PRAzos, vIGÊNCIA E cRITÉRIo DE REAJUSTE
5.1 O seguro do veículo terá vigência do dia ** de **'! de 'r"r'* até24 de agosto de2023, podendo ser

prorrogado de acordo com o Art.57 da Lei 8.666193, caso necessário.

5.2 Transconidos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de

cobrança da(s) multa(s) devida(s),

5.3 Havendo prorogação, os preços poderão sofrer reajuste anual calculado pela variação acumulada do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial,

cLÁ,usuLA sExrA - DAs oBRrcAçOBs nn CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e ftscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, dala e horário;

clÁ.uswA sÉTrMA - DAS oBRIcAÇÖns on coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho
envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e

demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7,7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os flincionários
designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Conigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução inegular, emprego ou fomecimento de peças ou materiais inadequaclos, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de contrato.

cLÁ,usrILA oITAvA DAs sANçÕEs ADMINISTRATIVAS PARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas

ou cumulativamente, sem prejulzo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

signifìcativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:
a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado,
a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0%o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula, exceto prazo de entrega;

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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c) compensatória de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor clo contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc, I do art. 79 da Lei no

8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

deaté,02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejulzos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificadapara, no prazo de 10 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a oconência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cL^Á,usuLA NONA - DA FIsc ALtzAç¡Io
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela f,tscalização.

9.2 O Diretor do Departamento solicitante ou funcionário indicado pela mesma, será responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no Contrato
que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer

circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções

Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parógrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial no

06912019 e Inexigibilidade no 03912022.

CLÁ,USULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666193;
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b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a

conveniênci a para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação

91" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notifltcado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso cle rescisão administrativa
prevista no art, 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁ.usuLA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕns coxTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n'8,666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cI,.A,USTJLA DÉCIMA SEGTJNDA - DA FRATJDE E DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), aLei Federal n.'12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma,

cLÁ.usrJLA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo E Do REGISTRQ
lncumbirá ao CONTRATAI.ITE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo lJnico, do art. 61, daLei 8,666193.

cL.Á,usuLA DÉcIMA eUARTA - DA LEcISLAÇÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Ceral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁ,USULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de 2002, no Decreto Estadual n" 24.649, de 2003, na Lei no 8,078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no I23, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
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como nos demais regulamentos e nornas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições

cL.Á.usrJLA DÉcrMA sÉuun - sucnssÃo E FoRo
As partes fìrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de *þr'r de2022,

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

GENTE SEGT'RADORA S.A.
Marcelo Wais
Contratada

CNPJ: 76,205,665/0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: preoLtlr - Telefone: (46) 3525-8 I07 / I I05



I0¡r

ESTADo oo peneNÁ

Marmeleiro, 14 de outubro de 2022

Parecer Controle Interno n." 27112022

De: Unidade de Controle lnterno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n" 22012022, na modalidade Inexigibilidade no 03912022, cujo
objeto refere-se à contratação de empresa para seguro de 01 (um) veículo Caminhão M. BENZ/ATEGO
2730K6X4C8, chassis 98M958170N8285831 e 01 (um) veículo Caminhão M. BENZ/ATEGO
27 30K6X4CE, chassis 98M95 8 1 70N8286278.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Cabe observar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,
financeira, orçamentaria e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.
Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação, Todavia, a própria
legislação intitula no art. 25 daLei8,666193, em seus incisos, traz os casos em que não se exige arealizaçáo
de licitação,

O dispositivo supramencionado estabelece que a inexigibilidade de licitação decorre basicamente

da presença de situação de inviabilidade de competição, quando a necessidade pública somente possa ser

atendida por um único fornecedor, ante a impossibilidade de fixação de critérios objetivos de julgamento.
Justifica-se a contratação, tendo em vista que os veículos do município estão em constante

deslocamento, tanto na sua área jurisdicional, como para outros municípios no Estado do Paraná, é

imprescindível a necessidade de cobertura de seguro para os mesmos, dando mais segurança ao atendimento
e locomoção dos servidores e passageiros que utilizam este transporte. Para tanto a contratação de uma
empresa especializada através de processo licitatório é o meio legal de se planejar e realizar esta despesa.

Considerando, que o município já possui contrato com a empresa GENTE SEGURADORA SA,
inscrita no CNPJ n" 90.180.60 510001-02, para prestação de seguros para a frota municipal, foi realizado um
orçamento com a mesma. Desta forma, viemos justificar a contratação da mesma seguradora, devido à ser
mais vantajoso e por ser menos oneroso aos cofres municipais do que a rcalização de um novo processo
licitatório, já que o valor líquido do prêmio para os 02 (dois) veículos é de R$ 10.069,35 (dez mil e sessenta

e nove reais e trinta e cinco centavos), sendo este condizente com o que vem sendo praticado no mercado,
sendo que a mesma vem prestando um serviço satisfatório ao município.

Por fim, recomenda-se a formalizaçã,o de instrumento contratual, em observância ao contido no art.

62, da Lei no 8.666193.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina
positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer,

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

t)

J*.;o-^o-,1^a;
Luciana Arisi

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro, 18 de outubro de2022.

Processo Ad m in istrativo n.o 220 12022
Inexigibilidade n.o 039 12022

Parecer n.'49212022

I - Relatório

Trata-se de análise de legalidade de procedimento visando à contratagão direta, pela
categoria de inexigibilidade de licitação, de empresaparaprestação de serviços de seguro para os
veículos CAMINIHÃO M. BENZ/ATEGO 273}K6X4CE, Chassi 98M958170NB285831 e

CAMINHÄO M. BENZIATEGO 2730K6X4CE, Chassi 98M958170N8286278 nos termos do
protocolo GERAL n." 72.192, emanado dos Departamento de Agricultura e Abastecimento e
Viação e Obras.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos
jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade
do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades
da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

II - Fundamentação

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no
caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve
o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e e/ìciêncía e, também, ao seguinte:
(...)
ÆI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concowenteq corn clóusulas que estabeleçam obrigações de
pqgamento, mantidas øs condições efetívas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualíficação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações"
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A Lei n.o 8.666193, de2l de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo
normas e procedimentos para a rcalização de licitações e contratos administrativos com a
administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a
administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações
peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação
poderá deixar de ser realizada, autorizando a administrução pitblica a celebra4 de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento licitatório, e, como medida
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei n." 8.666193, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de
licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol
em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve
ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

O caso em tela, trata da contratação da empresa Gente Seguradora S.A, que foi contratada
pelo município após arealização do Pregão Presencial n.'06912019. Considerando que a empresa
já presta seguros paraa frota da administração, se torna inviável a contratação de outra empresa,
mesmo porque os valores propostos já sofreram deságio quando da realização do pregão, o que
demonstra vantajosidade na contratação, sendo inviável a deflagração de um processo
administrativo visando a contratação de outra empresa para prestar os serviços de seguro para
apenas dois itens.

III - Conclusão

Considerando o exposto entendo pela legalidade da contratação por inexigibilidade de
licitação.

E o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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TERMo DE RATIFTceçÃo DE TNEXIGTBTLTDADD DE LrcrrAçÄo N" 0s9t2022

Aos vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de Licitação

- CPL nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, instaurou
Processo de Inexigibilidade de Licitação, conforme autorizao artigo 25 daLeino 8.666193, para suprir as

necessidades dos Departamentos de Agricultura e Abastecimento e Viação e Obras, conforme
requerimentos de no' 069 e04512022.

Assegurada à existência de recursos orçamentários e mediante a autorização do Ordenador de

Despesa, a CPL recebeu e analisou os documentos do estabelecimento interessado, conferiu-os, concluindo
pelo seguinte:

I - OBJETO: Contratação de empres apara seguro de 01 (um) veículo Caminhão M. BENZ/ATEGO
2730K6X4C8, chassis 98M958170N8285831 e 01 (um) velculo Caminhão M. BENZ/ATEGO
27 30K6X4CE, chassis 98M95 8 I 70N8286278.

2 - EMPRESA:

GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450
Porto Alegre
CEP: 90.020-060

Bairro: Centro Histórico
Rio Grande do Sul

3 - VALOR TOTAL: R$ 10.069,3 5 (dez mil e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos).

4 - JUSTIFICATM DA CONTRATAÇÃO: Justifica-se a contratação de empresapara seguro

de um velculo Caminhão M. BENZ/ATEGO 2730K6X4CE, chassis 98M958170N8285831 para o
Depafamento de Agricultura e Abastecimento e um veículo Caminhão M. BENZ/ATEGO 2730K6X4C8,
chassis 98M95 8 1 70N8286278 para o Departamento de Viação e Obras, tendo em vista que os velculos do

municlpio estão em constante deslocamento, tanto na sua área jurisdicional, como para outros municípios
no Estado do Paraná, é imprescindível a necessidade de cobertura de seguro para os mesmos, dando mais
segurança ao atendimento e locomoção dos servidores e passageiros que utilizam este transporte. Para tanto
a contratação de uma empresa especializada através de processo licitatório é o meio legal de se planejar e
realizar esta despesa.

Considerando, que o município já possui contrato com a empresa GENTE SEGURADORA SA,
inscrita no CNPJ n" 90. 1 80.605/0001 -02, para prestação de seguros para a frota municipal, foi realizado um
orçamento com a mesma. Desta forma, viemos justificar a contratação da mesma seguradora, devido à ser

mais vantajoso e por ser menos oneroso aos cofres municipais do que a realização de um novo processo
licitatório, já que o valor líquido do prêmio para os 02 (dois) veículos é de RS 10.069,35 (dez mil e sessenta

e nove reais e trinta e cinco centavos), sendo este condizente com o que vem sendo praticado no mercado,
sendo que a mesma vem prestando um serviço satisfatório ao municlpio.

5 -JUSTIF'ICATM DE PREçO: Os valores são os praticados pela empresa.

6 - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 da Lei n' 8.666193.

7 - DOTÄçÃO OnçaUENTÁnr¡.:

FonteFuncional Programática Elemento de DespesaConta Órgão/unidade
03.3,90.39.69.03.00427 10.01 20.606 0027 2.049
03.3.90.39.69.03.00138 05.01 26.782 0005 2.013

CNPJ: 76.205.66sl0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(ârnarmeleiro.pr. eov.br / lioitaoao02l¿Dnrarnreleilo.pr. eov.bI - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
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V

ESTADO DO PARANA

I - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO: As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à

comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n.' 8.42911992), aLei Federal n.' 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e
colaboradores ajam da mesma forma.

9 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda aratifrcação
do Processo n'22012022, atendendo aos Departamentos de Agricultura e Abastecimento e Viação e Obras,

tendo em vista a contratação de empresa para seguro de 01 (um) veículo Caminhão M. BENZ/ATEGO
2730K6X4C8, chassis 98M958170N8285831 e 01 (um) veículo Caminhão M. BENZ/ATEGO
2730K6X4CE, chassis 98M958170N8286278, através de Inexigibilidade de Licitação, com base nos

dispositivos legais enumerados e documentos anexos.

Silva
CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

CNPJ: 76.205,665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: líoitacaolêlrnarmeleiro.p¡'.eov.br/ lioitaoaoO2@marnelciro.pr.eov.lrr-Telefone: (46) 3525-8107 / 8I05



8ãt
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,2l de outubro de2022

Excelentlssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente

de Licitação, Parecer da Controladoria Internano 27112022 e Parecer Jurídico n" 4921202L cujo assunto é

a conftatação de empresa para seguro de 0l (um) veículo Caminhão M. BENZ/ATEGO 2730K6X4C8,
chassis 98M958170N8285831 e 01 (um) veículo Caminhão M. BENZ/ATEGO 2730K6X4C8, chassis

98M958170N8286278, mediante inexigibilidade de licitação, fundamentada no arligo 25 da Lei no

8.666193.

lnformamos que o custo para a contratação é de R$ 10.069,35 (dez mil e sessenta e nove reais e trinta
e cinco centavos).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 220/2022, e a inexigibilidade
tombada sob o no 03912022

A decisão pela contratação por inexigibilidade foi embasada nos seguintes documentos, que seguem
anexos:

r' Requerimento Departamento solicitante
de recurso de ordem e financeira

y' Parecer da Controladoria Internano 27112022
y' Parecer Jurldico n'49212022
y' Documentação da empresa
/ Conclusão do processo pela CPL

Atenciosamente,

Presidente
da Silva
CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

Conta Órgão/(Jnidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

427 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.69.03.00 0

138 05.01 26.782 0005 2.013 3,3.90.39.69.03.00 0

CNPI: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: -Telefone: (46) 3525-8107/8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RATTFTCAçÃO DE INEXIGIBTLIDADE DE LICrT.A.çÃO No 099t2022

Fundamentado no Art. 25 daLei8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÂ,O
n" 039/2022, para contratação de empresa para seguro de 01 (um) veículo Caminhão M. BENZ/ATEGO
2730K6){4C8, chassis 98M958170N8285831 e 01 (um) veículo Caminhão M. BENZ/ATEGO
2730K6X4CE, chassis 98M958170N8286278, nos termos da documentação acostada ao Processo
Administrativo no 220 12022,

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente
de Licitação nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois.

Contratada: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ no 90.180.605/0001-02
Valor: R$ 10.069,35 (dez mil e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos).
Pagamento: até o 15o dia ritil ao mês subsequente ao início da vigência da apólice,

Marmeleiro, 2I de outubro de 2022.

Prefeito

CNPJ: 76.205.6ó5/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaol4rnarnreleiro.pr'.qov.br / lioitacao02lâmarmeleirn.nr.gov.lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.864, DE 22DE SETEMBRO DE 2022.

Altera composiçäo da Comissäo
Permanente de Licitagäo e dá outras
providências.

o pREFEtro Do uu¡¡lcfplo DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art.

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. lo ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrlcula np 1116-9;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula no 1393-

5;
lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrfcula no 1450-8;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula no 1194'0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4.
Parágrafo rfnico, Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maior tempo de serviço prlblico municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art, 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitaçäo:

, t - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisíçöes e
contratagöes;

ll - instaurar, numerar, encerrar os processos Iicitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV * publicar e responder por todas as fases da licitaçåo;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicaçäo de penalld,.qqçPÉtl lliir\
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento; (-'\-i

lX - Exercer outras atividades correlatas 
"Jprãå"rso 

licitatóìid]ltl{3il'l'\L

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo p'azo de 01 (um) ano, vedqÊg
recondugäo da totalidade de seus membr9s.

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo
unerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.rem

de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mesmo a

'w-w-w,marmeleiro, pr. gov,br

rtigo,

U íl,ji
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Art. 5o Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de 2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro,22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
de Marmeleiro

(:i)¡ìi'i:ii* i-il;¡ri
Ü (}Ri{iit'l"\t.

3 0 S¿l' 2022

/\
Publlcado no DOE de Edlçåo no 1321, de 22 de setembro de 2022

w-w-w.marmeleiro,pr. gov.br

U í1,rr
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO
uruNrcÍpro DE MARMELETRo - panauÁ

SEGIJNDA-FEIRA,24 DE OUTUBRQ DB 2022 ANO: VI UOIçÃO Nu: 1342- 13 pág(s)

Aros p,.g PopE{{ F¡EcuTrvo

TERMo DE RATtFlcnçÄo DE tNExtctBtLtDADE DE LtclrAçÃo tr" os9t2o22

Fundamentado no Art.25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LtCtfnçÃO no 03912022, para
contratação de empresa para seguro de 01 (um) vefculo Caminhão M, BENZ/ATEGO 2730K6X4C[ chassis
98M958170N8285831 e 01 (um)veículo Caminhão M. BENZ/ATEGO 2730K6X4CE, chassis 98M958170N8286278, nos
termos da documentaçåo acostada ao Processo Administrativo no 22012022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois.
Contratada: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ no 90.180.605/0001-02,
Valor: R$ 10.069,35 (dez mil e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos).
Pagamento; até o 150 dia útil ao mês subsequente ao infcio da vigência da apólice.

Marmeleiro, 21 de outubro de 2022

Paulo Jalr Pilati
Prefeito

TERMO DE RATIFICAçÄO DE tNEXtctBtLtDADE DE L|C|TAçAO N" O4O|2O22

Fundamentado no lnciso ll do Art.25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO no O4O\2O22,
para a contrataçäo da empresa Dayani Cristina de Lima, inscrita no CNPJ n'28.627.357/0001-13, para prestação de
serviços, através da realizaçäo de palestra voltada ao "Outubro Rosa", para o Departamento de Saúde, nos termos da
documentação acostada ao Processo Administrativo no 22412022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitaçäo
nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois.
Gontratada: DAYANI CRISTINA DE LIMA, inscrita no CNPJ no 28.627.357/0001-13
Valor Total: R$ 6,330,00 (seis mil e trezentos e trinta reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15' (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 21 de outubro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EDTTAL N? 29612022 NOTTF|CAçÃO DE AUTUAçÃO DE TNFRAçÃO DE TRÂNSFO

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei n" 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T69S0DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRANSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração
cometida com o vefculo de sua propriedade, podendo V. S.a indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da
autuação junto à DEMARTRAN até 1211212022.

Placa Vefculo Auto de lnfração

IMJ4B'|7 1 16100E008861 81 1

Marmeleiro/PR, 24 de outubro de 2022

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

Data lnfração

1611012022

Código da lnfração

57380

"_-f

¡cp I

Brasil '

\:rJ.""Ð

l

Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcedo Pedrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da âutentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmeleiro.pr,¡ov.brl no Ilnk Dlárlo Oflcial.
L'-iç:is
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TCEPR
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Detalhes processo licitatório

Descrição Resumfd¿ do 0bjetot

Data Publicaçâo Termo ratíficaçito '24!t:tz::a2: 
)

Data de L¿nçamento do Edital 
] 
*- * 

I

Data da Abertura das Propostas '

i. .-. " --.. ...--.....,"....i

Há ftens exclusivos para EPP/ME?

Hú cota de partlclpacáo para FPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontrataçlio de EPP/ME?

Há prioldade para aquisições de microempresas reg¡onais ou locaìs?

Contmtàção de empresa para seguro de 01 (um) veícL¡lo Ca¡ninh¿1o M.

BENZ/ATEGO 2730K6X4C8, chassis 98M958170N8285831 e 01 (um) veículo

C¿¡mlnhão M. BENZ/ATEGO 2730K6X4CE, chassls 98M958170N8286278.

Dotação Orçamentárlar j
L00t206060027 204 933 I 03969030

Preço máxlmo/Referêncla de preço - 10.069,35

R$*

Ì

I

ttrù

Yelhr

Ër?fr¡lr

Percentual de partlclpação: I g,gg

Data Canr:elamcnto Í iii

cPFr 8148028931 (tQgg$)

p.teyR.t!l-q.[.ts-e-.{e 
--0-.f 9itt'l-cnst.lntsrrg.çl,o-Ìr-¡l{lnul!! laterî

N0 llcltaçäo/d¡spensa/inexìsibllidade* 39

Número edital/processo* j 220 I 2022

Jnstituição Financeira

Entidade Executora

Ano+

Contrato de Ernpréstirno I

üoll-,
i .. ......... ....)

https://servicos.tce,pr.gov.br/TCEPR/Municlpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1


